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SETOR OE CONTRATACÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 26O3O6PEOOOO5

LtctrAÇÃo N". 00005,2026
MODALIDAOE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS
cRttÉRro: MENoR PREÇo PoR rrEM
LEGISLAÇÃO: LÊl 14j|3312021

quanto às especiÍicaçóes do objeto
1.8.4 contÍatação acima descÍita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificaÉes têcnicas e

informaÉes complementares que o acompanham, quando for o caso, justiÍica-se: A Aquisição de Medicamentos Psicotróplcos,

para atender as necessidades da SecÍetari a de Saúde do municíPio de São Bentinho, constitui um dos elementos fundamentais

para a efetiva implementaÉo de açóes capazes de promover a melhoria das condiçóes da assistência à saúde da população A

iei n. 8.080/90, êm seu âftlgô 60, estrbelêce cómo câmpo dê âtuação do S lstêma Únlcô dê Sâúde (SUS) â brmulâçáo da polltlcâ

de medicamentos Psicotrópicos (...) de inteÍêsse para a sâúde (...). Ta is medidas têm como propósito pÍecípuo, garantir â

necessáÍia segurança, eÍicácia e qualidade dos medicamentos PsicotróP icos, a promoçã o do uso racional e o acesso da

populaÉo àqueles considerados essenciais. O Medicamento é um insumo estratégico de suporte às aÇóes de saúde, cuja falla

pode signiÍicar interrupÉes constantês no tratamento, o quê afeta a qualidadê do vida dos usuários e a credibilidade dos serviços

Íarmacêuticos e do sistema de saúde como um todo. Para manler o abastecimento desles med icamentos Psicotrópicos nâs

unidades de saúde da Rede Municipal de Sâúde, cujo seu uso se faz necessário e, por vezes, indispensáveis. Essa análise

avulta-se como imprescindivel Po r se tratar de medicamentos Psicotrópicos a serem empregados no tratamento de pessoas,

cuja âusência Poderá colocar em risco suas vidas. além da necessidade de abastecimento dos estoques. A abertura do atual

ÔÍgão Realizador do Certame: _
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SAO BENTINHO
RUA FRANCISCO FELINTO DOS SANTOS, 8. CENTRO - SÃO BENTINHO. PB

CEP: 58857-{00 - E-mail: saobentinhopb.licitacoes@gmail.com.

ObservaÉo:
Cêrtama rostrito à participâção axclualva da Íúicroompreraa ê Emprssa3 de Pequêno PoÉe, nos termos dâ legislaçáo

vigente.

O órgáo Rêâlizador do Certame acima qualifcado, inscrito no CNPJ 01.612.690/0001-00, doravante denominado
llmplâmcntê ORC e que neste âto é tambêm o ÓÍgâo GêrenciadoÍ responsável pels conduçâo do conjunto de pÍocêdimentos

do jresente regisho de preços e gerenciamento da Ata de RegistÍo de Preços dele decorÍente, toma!Úblico para conhecimento

de quantos pos,-sam inteiesáarquõ fará reâlizar através do Pregoeiro, âssessoÍado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço

ããiÀã, a. ó0,30 hor6 do diâ 26 de Março de 2026, por úeio do site abaixo indicado, licitaÉo na modalidade Pregáo no

00005|2026, na forma eletrónica, com criiério de.iulgamento menor preço por item, e o fomecimenlo rcalizado na ÍoÍma

parcsladâ; iudo de acordo com este instrumênlo e em observància a Lei Federal n" 14.'133, de 10 da Abril de 2021: Lêi

õãÃpÉráúr 
"" 

1,Z3, de 14 de Oezembro de 2006; DecÍeto Federal no 11.462, de 31 de Março dê 2023; Decreto Municipal no

óOi ie ZS de Outubro de 2023; lnstrução NoÍmativa no 73 SEGES/ME, de 30 de SetembÍo de 2022i e lêgislaçào pertinente,

consideradas as alterações posteriorÁ das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir deÍinidos,

almejando obter a melhôr proposta visando o Registro de Preços paÍa: Aquisiçâo psrceladâ de Medic€mentos Psicotrópicos,

para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do municipio dê São Bentinho/PB'

tlatá d€ ebottuÍa da sessão públlca: 28O3/m26. Horárto: 08:30 - hotário dê BrâsÍlia'
Oata para início da fasê de lances: 2ô103 f2026 HoÍátio:08:31 - horário de Brasília'

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br

í.O.DO OBJETO
f .i.õonstitui objeto da presente licitaçáo: Aquisiçáo parcelada de Medicamentos PsicotrÓpicos, para atender as necessidades

da Se$etaria de Saúde do município de Sáo Bentinho/P8
iãÀJ eipectncaÉes do objeto ora ticitado - quântitativo e condiçÕes -, encontram-se devidamente detalhadas no

á-í"ipoü"nt" Tãrmo oe Ráferência - Anexo ldeste instrumento, onde consta, indusive, a estimativa consolidada de

quantidades máximas a §erem eventualmente contÍâtâdas pelo ORC'

i.3.O certame visa selecionâr a pÍoposta mais v;ntajosa objetivando ÍormaÍ Sistêma dê Registro de Prêços para contratações

Íuturas, confoÍme a normâ vigenle.
i.;.õ-i"g"ã J; Éàçoiierã tormatizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos lermos do Anexo lV e nas condiÇóes

previstas neste instrumento.
i.ãO pr"ro de vigência da Ata de Registro de Preços será de^um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de

Oiru6áçao no poitat Nacional de Co-ntratações PúUic€s PNCP, e poderá seÍ prorogado por igual periodo, desde que

comprovado que o preço é vantajoso.
i S.Á ricitaÉo .era àiviàida em iténs, conforme tabelâ constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participaÉo

em quântos itens foÍem de seu interessg
i.7.à-ãiitãa" àe julgamento adotado seÍá o mênoÍ preço, observadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos

processo licitatóÍio tem por Íinâlidad ê atender às necessidâdes da Rede Municipal de Saúde de São Bentinho/PB. Atendêndo
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demandâs dâ Secretaria Municipal de Saúde, conforme normativas vigentes, a manutençáo de licitação vigênte vem ao encontro
de evitâr custos maiores com compras emergenciais e a suspensâo dê êntrega dos mêdicamentos Psicotrôpicos por Íalta de
êstoquê, o que penaliza diretam€ntê os usuários dos sêrviços de saúde da rade municipal, impadando dirêta e indirêtam€nte
nas condiÇões de saúde da população, aumentando os custos em saÚde.
1.9.Na referida contÍataÉo será concedido trâtamento difeÍenciado e simplificado para as MicÍoempresas, Empresas de
Pequeno PoÍte e Equipârados, nos limites previstos da Lei í23106, consíderadas as hipóteses e condiçóes determinadas no AÉ.

40, da Lei 14.133121.
1.1o.Todas as ÍeÍeréncias de tempo nesle Edital, no respectivo aviso e durante a sessáo pública obedeceráo ao horário de
Brasília - 0F.

2.O.DA ttrtPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEOIDO DE ESCLARECIÍÚENTO
2.1.|nÍormaçÕes oú esclar6cimenlos sobr6 esta licilaçâo, s6ráo prêstados nos horários normais ds axpâdiênts: das 08:00 âs

12:00 horâs.
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é paÍte legitima para impugnâr o Edital deste cêrtame por irregulâridade ou para

solicitar esclarecimento sobre os seus lermos, devendo encaminhar o respeclivo pedido, dirigido ao PÍegoeiro, até 03 (três) dias

úteis antes da data de abertura da sêssão pública, por meio eletrÔnico, exclusivamênte, da seguinte forma:

2.2.'l.No sndereço: www.poÍtaldecompraspublicas.com.br.
2.3.O pregoeiro iespondeÉ aos pedidos de esclârecimentos ou impugnaÉo no prazo de até três dias úteis, contado da data de

seu receúmento, liàitado ao último dia útil anterior à data da abertuÍa do @rtame, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsávêis pela elaboração dêste Edital e dos sêus anexos.
Z.+.1 impugnáÉo não poisui efeito suspensivo, sendo a sua @ncessáo medida excepcional gue deverá ser motivada pelo

Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.
2.5Ácolhida a impugnâÉo contra o Edital, será definida e publicada nova data parâ realização do certame, obseÍvados os prazos

Íixados na norma vigente.
2.6.45 respostas aõs pedidos de esclarecimentos e impugnaçóes seráo divulgadas em sítio eletrônico ofcial do ORC e no

sistema, dêntro do prazo estabeleÕido no item 2.3, e vincularão os participantês e a Administraçáo.

3.O.DOS ELEMENTOS PARA LlClrAçÃo
à.i.Aos participantes serão fomecidosis seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitÔs:

3.í.1.AhiEXO i - renuo DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇoES;
3.1.2.ANEXO ll - MODELO DE DECLARAÇÃO - dê nãÔ êmpÍêEâr mênor;

3.1.3.ANEXO l- MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidâde dos cuslos;

3.1,4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;

3,1,S.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;
3.'1.6.ANEXO Vl - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normalivos;

3.1.7.ANEXO VII - ESTUDO ÍÉCNICO PRELIMINAR. ETP.

3.2.4 obtenção do Edital será feita da sêguinte Íormâ:

3.2.1.Pelos endereços eletrônicos:
3.2. 1. l.www.saobentinho.pb.gov bÍ:
3.2. 1.2.www.tce.pb.gov.br;
3.2.l.3.www.portaldecompraspublicas com.br; e

3.2.1.4.www.gov.br/PncP.
á.ã.s"fiànt"-"-" que e furte intêgrante do prêsente instrumênto convocatôrio, na forma dê an€xo, o correspondentê Estudo

iêcnico prellminãr - Eip, documento constitutivo da primeira êtapa do planejamênto de uma contrataÉo gue caÍacleriza o

iniereise pUUtico envolvido e a sua melhor soluÉo; em atendimento ao requisito de publicidade determinado na norma vigente,

que exige'a publicação conjunta desses estudoÁ com o respeclivo Edital para garântir plena transparência e competitividade.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
+.i.Éstirútaçao reger-se-á peta Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de 202'l; Lei complementar no 123, de 14 de Dezembro

Oe ZOOO; óecieto F;derat no í 1 .462, dê 3'1 de MaÍço de 2023; Decreto Municipal no 037,.de 23 dê Outubro de 2023; lnstrução

t{o-"tiu" n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro cie 2022: e lêgislaçâo peÍlinente, consideradas as alteraçóes posteriores das

referiáas normas: que Íicam fazendo paÍtes integíantes deste Edital, indep€ndente de lranscrição'

s.O.DO PRÂZO E DOS RECUR§OS ORçAMENTÁRIOS
5.1.o prazo máximo para a execução ao oujeto ora licitado,. conforme suas caÍac{erlsticas ê as necêssidades do oRC, e que

áo.itj p.rrogação nãs conoiçoes'à nipàteés previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado a partir da

emissão do Pedido de Compra:
Entrêga: I (oito) dias.

s.z.o tomeãmenio será executado de acordo crm as espeôificações definidas no mnespondente Termo de ReÍêrência - Anêxo

i N" nú0t""" do referido teÍmo não eslabelecer o local para a àntrega, obseÍvada a demânda e opoítunidade, essâ será Íêita

na sede do Contratantê ou em uma dâs unidades administrativas, poiele indicada, que compóe â sua estrutura operacional.

sib prazo Oe vigencia do conespondente contrato seÉ dêterminado: '12 (doze) meses, considerado da dala de sua ássinatura:

ooden'oo ser proriogado, nas hipóteses e nos teÍmos dos Arts 105a'l14, da Lei 14133f21'

ã.,+.As despesas Oe-correntes do objeto desle cerlame, correrão por conta da seguinte dotação:

áuàrrsáiáiunaos oo FUS e SUS:Ltemento de despesa no 339ô30, matenal deconsumo, do orçamento operâtivo do exercício

corrente.

PÊtrÉr rutÂ ot
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s.s.Quando a validade da Ata de Rêgistro de Preços ultrapassaÍ o exeÍcício financeiro atual, as despesas decoÍrentês de
evenluais contrataçÕes fuluras, correrão por conta des rêspectivas dotaçõês previstas no orçamento do êxercicio Íinanceiro
postêrior.
5.6.A dotaçáo relativa a exerclcios financeiros subsequontes, quando for o caso, será indicada apôs aprovaÉo da Lei

Orç€mentária respectiva e liberaÉo do crédito conespondente, podendo ser realizada mediante apostilamento.

6,0,DÂS CONDIçÔES DE PARTICIPAçÃO
6.1.A licitaçâo será realizada à distância e em sessáo pública, por meio do sistema disponivel no endereço eletrÔnico:

www.portaldecompÍaspublicas.com. br.
6.2.Deveráo ser observâdas as normas ê procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponiveis no referido sítio

eletrônico para acesso ao sislema e operacionalizaçáo.
6.3.Cabeíá ao licitante inlêrêssado Bm participaÍ dBste c6rtam6, ammpânhar as operaçó6s no sistBmâ olêtrÔnico durantô o
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negÔcios diante dâ inobserváncia de mensagens

emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de ace$o.
d.+.À participaiao neste cerlame ó resirita, deltinada, exclusivamsnts, às Microempresas 6 Empresas de Pequeno Porte,

nos tsrmos da lêgi3lação vigentê.
6.5.Não poderáo participaÍ os interessados:
6.5.1.Que não atêndam às condições deste Edital e seus anexos;
6.S.2.Estrangeiros que náo tenhâm representaÉo legal no Brasil com poderes expressos para rê@ber citaçáo e responder

administrativa ou judicialmente;
ô.S.3.eue estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluÉo n_t' liquidaÉo;

6.5.4.proibidos de participar de licitaçóes e celebrar contratos administrativos, na foíma da legislação vigentei

6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social náo incluir o objeto desta licitação; e

6.5.ô.Que se enquadrem nas vedaÉes previstas no Art 14, da Lei 14j33121.
á.á,ô pr"""nt" Editat não poosibílitará a pâÉicipâção dâs pe3soas flsicaa: Consideradas as caracleristicas e propriedades

do objeto dêsta contratação, entende-se peia impóssibilidade de participação da pessoa fisicâ, quer pelos pÍóprios atributos do

ãújãü, qr".p"to" requisitos exigidos pará habilitação dos interêssados; haja vista que para â sua devida.êxecuÉo, poderão ser

OeinanaàOoá recursos Íinanceiios ou uma estruiura de equipamêntos e instalações, ou até a pluralidade de proÍissionais,

in-Àpãiiu"ia p"r" ,ma pessoa Íisica. Nesses termos, conclui-se que a capacidade de umâ pessoa Íisica de garantir a execução

àa contrauçaó, ôbseruâdâs âindâ â dlhâmlcâ do mêrôàdo ê â lêglslâção pênlnêôlê, é bêm mênÔr quê a de umâ êmprêsa,

Íeoresentando um potencial preiuízo para a Administração.

s.i.É ,"àãàã .p"fticipaçaà oá peeàoas jurÍdtcas reúnidas em congórcio: As regulares dimensão e complexidade do objeto

desta contrata$o beÁ mmo as circunsiàncias concrêlas do mêrcâdo correspondente, não requerem a associaçáo entre

prú*-nt"" t àj" uista a existência de inúmêras empíesas aptas a preencherem es condiçôês espêcííicas exigidas no presente

ceriame. Nesse'contexto, entende-se que a formaçáo de consórciôs acarrêtaria risco da dominaÉo de mercâdo, através de

pãáàJ p"o eliminar a competiçáo, àduzindo o universo da disputa, podendo retrataÍ na composiÉo entre eventuais

interessados, que em vez de esiabelecerem disputa entre si, foÍmalizariam acordo, na Íigura do consócio, para suprimir a

coÀcorrência no processo, prejudicando, em últimâ análise, a obtençáo de proposta mais vantaiosa 
.

ei.ffao seÉ permitida a participação de sociedades cooperaúvas: Pela natureza do objeto desta contr6taçáo e, aind8,

observado o modo como é úsualmente executado no mercado em geral, entende-se presentes, de forma isolâda ou simultâneâ,

aspectos que desnaturâm a atuação lípica de uma cooperativa, sela pela própria naluÍezê.do objelo, seja a necessidade de

ir[oroinaiao iuridica êntrê o párticular contratado e o obreiro, bêm como dê pêssoâlidade e habitualidadê. Portanto, a

pãrtilipàCj" dL cooperativas potencializâ a oconência de violação a principios da licitação, como os da lêgalidade,

àconomiôidade e eficiência, expondo a AdministraÉo a vários riscos, denlre os quais o de enfrentaÍ situaçóes ambíguas e

questionamentos legais, uma vez que as cooperàtvas possuem normas próprlas das empresas tradicionais, aíetando a

l"õr"r"ã irrioü olj certame; de tài qr" 
"r*, 

com eventuais obrigações trabalhistas subsidiariamente: e a dificuldade de

reúonsábiíizaÉo e contÍole devido à natureza peculiar das cooperativas

6.9.GARANT|A OE pROposTA: o licitante deverá atender ao requisito abaixo ê o respectivo compÍovanle encaminhado por

Ààio ao ststema etetÍônico, quando solicitado pelo PregoeiÍo, como requisito de pr&habil1aÉo:

ã.ó.i õomprovaçao do recoitrimeÁo dá lraniia a titulo de garantia áe proposta, no valoí equivalônte a R$ 4.431,90. Essa

ã.iÁpriüçaã iãiá ãrro ieierencia-à rnoÃ"nto o" apresentafâo da proposta, porlanlo, o prazo_ méximo para â "prestaÉo" da

;i;iú;'gãà;i;; 
"ié " 

d"t 
" 

o Àãrário previatog para abôrtura da seasáo Pública desta licitaçáo.. Éncenada a etapa de

"nrio 
d"-1"n""" e após a avaliaçáo da co*ormidade da proposta, em relação ao licitante píovisoriamente vencedor. o referido

ãoÀprãr"rt" aur"rà ser encamínhado por esse proponente no prazo de 2 (duas) horas,.contado da solicitaÉo do Pregoeiro'

CabeÍá ao licitante optaÍ poÍ uma d;a s;guintes modalidades de garantia: a) c€ução em dinheiro ou em titulos da dívida pública

emitidos sob a forma escritural,.àOiantá regi"rro em sistema centtalizado de liquidaÉo e de custódia autorizado pêlo Bânco

ôeniiát ao grasit, e avaliados pelos seus vato-res econômicos, conforme deÍinido pêlo Ministério competentei b) seguro garantia;

ã) nánça oancaria emitida poi banco;; instituição Íinanceira delidamente aulorizada a operar no País palo Benco cêntral do

Brasit e deverá constar expressa iànUncia ao naOor aos beneÍicios do artigo 827 do Código Civil: d) título de capitalização

ãrii""ao po, pagamento ünico, com resgate pelo valor total, sob a modàlidade de instrumento de gaÍantia, emitido por

iãiÉa"á"i de dpitatizaçáo regutamente ionsiituidas e autoÍizadas pelo Govemo Federal_A Íeêrrda sqral!9l .qu3ld9,J':
,ooriio"a" cauçdo ". âinn"ió, ã"u"rá iár depositada na seguinte conta: TitulaÍ - PREFÉITURA MUNICIPAL DE SAO

áÊúifúio-pa 'Banco - BANCo BRASTL S/A. Agência - 0521-5. Conta corrente - 7511-6. Na hipótese do respectivo

àúrovante uancário apresentar alguma inconsistêniia que não permita a conÍirmaÉo de depósito do valor reÍerente à garanlia,

a proposta sêrá desclassiÍcâda
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6.9.1.1.A garantia de proposta sêrá dêvolvida ao licitante no prâzo de '10 (dêz) dias úteis, contado da assinatura do contralo ou
da data em que for declaradâ fracassada a licitaçâo;
6.9.'l.2.lmplicará êxecuÉo do valor integral da garantia de proposta a rêcusa em âssinar o conlralo ou a não apresentação dos
documentos para a contrataÉol
ô.9.1.3.Náo sendo @mprovado o recolhimento da conespondente quantia a título de garantia de proposta conforme as

disposições dest€ item, inclusive 9e bÍ realizado p€stêriomente a data e o horário pÍevistos para âbertuÍa da sessão públicâ

desla licitação, a respectjva ptoposta será desclassifcâda.

7.O.DO CREDENCIAMENTO
7.'1.poderão participar deste PÍegão os interessados que estiveÍem previamente credenciados no sistema eletrônico de disputa
à distância utilizadô pelo ORC, acessando o seguinte êndeÍeço eletrÔnico: www.poÍtaldêcompraspublicas.com.br.
Z.2.Os interêssados dsvêrão atendêr àB condições ê procadim8nto constantes do rofêrido silo, cujo sâdenciamBnto implica a
responsabilidâde do licitante ou de seu representante legal e a presunÉo de sua capacidade técnica para realização das

transações inerenles ao cêrtame.
7.3.O íicitante respomabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçóes efetuadas em seu nome, assume como firmes e

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diÍetamente ou por seu represenlante, excluída a

íesponsabilidade do piôvêdor do sistema eletÍônico ou do ORC por eventuais dânos decorÍêntes de uso indevido das credenciais

dê âcesso, ainda que por tercêiÍos.
7.4.É de ;esponsàbilidâde do cádastrado conferir a exatidão dos seus dados cadâstrais no referido sislêma e mantê-los

atualizados junto aos óÍgáos responsáveis pêla informaÉo, devendo proceder, imediatamente, à coneÉo ou à alterãção dos

registros tão logo idenlifique incorÍeÉo ou aqueles se tornem desatualizados
7.ã.A náo obse-rvância do disposto no item anterior poderá ensejar desdassifcaçáo no momento da habilitação

8.O.DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA
B.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de

julgamênto adotado nestê Edital, ãté a data e o horáío estabelecidos para abertura da ses§ão pública.
'8.àNo cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo própÍio do sistemã, relativamentê às dêclarações

necessárias e obrigatórias, sàm preluizo da exigência de outres declâraÇÕes previslas em legislaÉo especilica ê na Lei

14.133/21itais como:
g.2.1.eue está ciente e con@rda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposlâ apresentada

comprêênde à intêgratidâdê dos custos pâra âtáhdlmênto dos dlrêllos tl'âbelhlstâs âssêgurâdos na CÔnsülulçãÔ Fêdêrâ|, nâs lêis

rraUáft istas, nas nõrmas infralegais, nai convenÉes coletivas de trabalho e nos termos deajustamento de conduta vigentes na

àãàOá 
"rr'"ntr"g, 

em deÍnitiú e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaÉo deÍnidos no instrumento convocatório.

gi2ãr" nao r.'prêga mênor de lii anos em tiabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de '16 anos. salvo

*ãnoiá p"rtn a"'f4 ãnos, na condição de aprendiz, nos leÍmos do AÍt. 7', XXXlll, da ConstituiÉo Federal.

ii.ã.S.ôrJ"aá ú.ui, em sua cadeiá produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos lncisos lll á lV, do Art. 1o e no lnciso lll, do Art. 50 da ConstituiÇâo Federal'

A:-.+.Or" 
"rrpr" "s 

exigências de reserva de cârgos para pessoâ com deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social,

pÍevistas em Lei e em outras normas especifcas.
ã.ã O ri"itrnt" enquadrado como Mitroempresa ou Empresâ de Pequeno Porte deveró declarsí, sinds, em campo prôpío do

sistema eletrônico, que cumpÍe os requisitos estabelêàidos no Art. 3", da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento

iávoreciaà previsto em seus Ârts. 12 a +9, obseruado o disposto nos §§ l" ao 30, do Art.40, da Lei 14.'133121:

g.S.f .No ità, exclusivo para pârticipação de microemprêsas e amprêsas de pêqueno poÍtê, a as8inalação do campo "não"

impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e

á.áã.úó. iiens eri que a participação não for exclusiva pârâ microempresas e empÍêsas de pequeno porte' a assinalação do

;;;;;"i; 
"p;;"s- 

fioOuzira o etàito de o ticitante nâo ier direito ao tratamento favorecido previsto nâ Lei 123/06' mesmo que

microempresa ou empresa de pequeno porte.

ã.+ói riéitantes poadrao retirai oú suusiituir a proposta, anteriormenlê inserida no sistema, até a abe(ura da sessâo pública'

á.s.Nao travera ordem de classificaçáo na etai:a àe apresentaçâo da píoposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os

procedimentos de abertura da sêssão públicâ e dâ Íase de envio de lances'

á.os#o disponibilizados p"r, 
""""ào 

público os documentos que compÕem a pÍoposta dos licitantes convocados paÍa

aprêsentação de pÍopostas Íinais, apÓs a Íase de envio de lancês-

ãli.-ri".iã'ôr" áiipâniuitirao" 
" 

iuícionãriãaae no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor íinal minimo quando do

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

ã).i.Àãpri""çao ào tntervalo miniÃo áe diíerãnça de vátores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto

em relação ao lancê que cobrir a melhor oferta; e
À.z.z.Oá ano" 

"eráo 
de envio automático pelo sistema, Íespeitado o valor final mlnimo estabelecido e o intervalo de que trata

o subitem anterior.
g.só vàtor nnat minimo parametÍizado no sistemâ poderá ser altêrado pelo íomecêdor duranle a Íase de disputa, sendo vedado

valor superior a lance já rêgistrado por êle no sistema'
8.9.O valor final minimo parametiiado possuirá carátêr sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, podendo ser

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle extêrno e intemo'

B.1o.cabêrá ao licit"nt" 
"*rp"nná, "i 

àpài"ç0"-" no si"t"ma eletrônico durânte o processo licitatório e se responsabilizaÍ pelo

ónus decorrente da perda dê n"tO"io"' Oi",it" da inobsêÍvância de mensagens emitidas pela Administragão ou de sua

desconexão.
g.tl.ô ticitante deverá crmunicar imediatâmente ao provedor do sistema qualquer acontecimenlo que possa compromeler o

sigilo ou a segurançâ, paÍa imediato bloqueio de acesso
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8.12.A falsidâde de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condiçáo sujeitará o licitante às sançóes previstas na Lei
14.133121, e neste Edilal. O Pregoeiro podeÍá promover diligência deslinada a esclarecer âs inÍormâções declaradas.

9.O.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.O licitante deveíá enviar sua PROPOSTA medianle o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários
e obrigatóÍios paÍâ o exâme de bÍma objetiva da sua realadequaçáo e exêquibil'xrâde, tais como:
9.1.'l .Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;
9.'l.2.Ouantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo l;

9.1.3.MâÍcâ: se for da própria empresa deverá ser informado "própria";
9.1.4.Oescrição do objeto: contendo as informaçóes similares à espêcificâção do Termo dê Referência - Anexo l.

9.2.Todâs as especiícaÉes do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3.Será cotado um único pre@ para cada itêm, com a utilização dâ duas ca8as dêcimai8.
9.4.A quantidade de unidade a ser cotadâ está Íixâda no Termo de Referência - Anexo l:

9.4.'l.O Licitante não poderá oÍertar proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contrataÉo, indicado na coluna

"quantidade" do íeferido teÍmo de referência.
9.5.A indicaÉo de "própria" em câmpo especiÍico, como por exemplo "mârca", para o caso de bens produzidos pela própria

empresa, é condiÉo para a não identiÍicaÉo do licitantê.
g.O.a apiesentaçáo dãs propostas implica obrigatoriedâde do cumprimento das disposiÇÕes nelas contidas, em conformidade

com o que dispde este Edital e seus anêxos, assumindo o proponente o mmpromisso de exeoltar o objeto licitado nos seus

termos, bem como de fornecer os mateÍiais, equipamentos, ferÍamentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execuÉo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiÉo.
9,7.No valor iroposto estaáincluso todos os custos operacionais, encârgos previdenciários, trabalhistas, tribulários, comerciais

e quaisquer outros que incidâm direta ou indiretamente no fomecimento dos bêns
g.d.f,lao será admitida a píevisáo de preços diferentes em decorrência do local de entrega do objeto da pÍesênte contÍação,

mesmo quando distintos; ou em razáo da forma e do local de acondicionamento; ou por qualquer outro motivo.
g.g.O pÊgo ofertâdo, lanto nâ propostã inicial, quânto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do licitante, náo

lhe as;istindo o diÍêito de pleitear qualquer alteraÉo, sob alegação de erÍo, omissâo ou qualquer outro píelêío.
g.1O.Se o regime tributário da empiesa implicaÍ o recolhimentô de tributos em percentuais vaíiáveis, a cotação adequada será a

que correspõnde à média dos efetivos recolhimentos da êmpresa nos últimos doze meses'

d. i l.lndependentemente do percenlual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na fonle os percentuâis

estabêlêcidos na lêgislaçàô vigente.
9.í2.Os licitantes dãvem respãitar os preços mâimos estabelecidos nas normas de regência de contrataçóes públicas federais,

quando pârticiparem de licitaçÕes públicas

ô.tS.e. iropo.t"" Íicarão diiponiveis no sistema eletrônico e qualquer elemento quê possa idêntmcaÍ o licitantê impoÍta

d$cla$ifiàaÉo da proposta correspondente, sem pÍêiuizo das sanÉês pÍevistas nestê Edital.

ío.o.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

ló.i.Ã aUertura da presente licitaÉo darse-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrÔnico. na data,

horário e local indicados neste Edital
ió.ã.O" ticitant"s poderôo retirar ou substituir I proposta, anteíormente inserida no sistema, até a sberturs ds gessâo pÚblic8:

10.2.1.Será desclassiÍicada a proposta que identifique o licitante;

tó.ã.2.e OesAassincaÉo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com ammpanhamento em tempo íeal por todos

os participantê§:
.to.).g.e nao oesctassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado â êfeito na fase

de aceitação.
tó.àO siit"r" ora"nará automaticamenle as propostas classifcadas, sendo que somente estas parliciparão da fase de lances'

tó.n.O sistema disponibilizará campo prôpÍio para troca de mensagens entre o Pregoeiro ê os licitantes' 
.

lO.S.lniciada a fasé competitiva, os ticitanies óoOerao encaminhar Énces exclusivamenle por meio do sislemâ eletrônico' sendo

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro:

10.5.'l.O lânce dêverá ser ofeÍtado pelo valor unitáÍio do item.
.ió.á.ôs ficirantes podeÍáo oferecer lances sucessivos, observados o hoÍário Íixado para abertura dâ sessáo e as regras

êstabelecidas nêste Edital.
ió.i.ó riÀtãni" i"áente podeÉ oÍerecer lancê de valor infeÍior ao último por ele ofertado e regislíado pelo sislêma;

t õ.2. i.O intervato mínimo de diferença de valoÍes entre os lances, que incidirá tanto em relaÉo aos lances intermediários quanto

em relaçáo à proposta que cobrir a melhor ofeíta deverá sêr de R$ 0,01 (um centavo)

lO.8.Desde que disponibilizada a funcionâlidade no sistema:
ró.g.i.ô ii"itànte poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no

sistêma, na hipôtese de lance inconsistente ou inexequivel;

iOS.Z.ó preg*iro poderá, durante a disputa, mmo mêdidâ excapcional, êxcluir a proposta ou o lance quê possa comprometer,

restringir ou íustrai o caráter competitivà desse processo licitatório, mediantê comunicaçâo eletrônica automálice via sistema

í*nirã 
",."rr"ao 

Oe proposta do iicitante implica a rêtirada do licitante do certame, sem prejulzo do direito dê deÍesa.

ióS.S"à adotado paia o envio de lances neste cêrtamê o modo de disputa "abeÍtô", em que os licitantes apresentaÍão lances

públicos e sucessivos, com pronogaçôes.
ió.ioÂ"rrp" à" lances da sessáio pública terá duraÉo de dez minutos e, após isso, será proÍrogada automatica

sútema quãnao nouver lance ofertad'o nos últimos dois minutos do período de duraçáo da sessão pública

iõ.ii,q iàrrog"eo aúomátic€ da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minulos e ocorÍerá suce

.ãrpr" ôr" úrir lances ênviados nesse perÍodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários

mente pelo

ssivamente
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10.12.Não havendo novos lances na Íorma estâbelecida nos itens ânteriores, a sessão pública enceÍrar-se-á âutomaticamente,
e o sistema ordenará e divulgará os lances conformê a ordem final de classiÍicaçào.
10.13.D€Íink a a m€lhor proposta, se a diÍêíênça em ÍêláÉo à pro@sla classiÍcadâ êm sâgundo lugêr for dê p€lo mênos 5%

(cinm por cento), o Pregoeiro poderá admilir o reinlcio da disputa aberta, pâra a defniÉo das dêmâis colocaÉes:
10.13.1.Após o reinicio previsto no item acima, os Iicitantes seráo convocados para apresentar lances intermediários.

10.í4.EnceÍÍada a etapa de que trate o subitêm antêÍior, o sisteme ordênãrá ê Úlvulgârá Õs lànces sêguhdo à ÕlÚêm cléscênlê.

10.1s.Não seÍão âceitôs dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo âquele que for recebido e rêgistrado em primeiro

lugar.
1O: i ô.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infoÍmados, em lempo real, do valoÍ do melhoÍ lancê registrado,

vedada â identificaçâo do licitante.
10.17.No caso de lesconexáo com o PÍêgoeiro, no decoÍrer da etapa competiliva do Pregáo, o sistêma êletrônico poderá

pêrmanêcer acessível aos licilantês para a recôpção doÊ lancBs.

i O.t B.euando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão públicâ

será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e qualro horas da comunicâção do fâto pelo Pregoeiro aos

participantes, no sltio eletrÔnico utilizado para divulgaÉo.
i O.1g.Caso o licitanle náo apresente lanc€s, conconerá com o valor de sua proposta.

1O.2O.Só poderá haver empate enlre propostas iguais, não seguidas de lencês.

1O.2l.Havendo eventual empatê entie óropostÀ ou lances, ó critério de desempâte será aquele prêvisto no Art. 60, da Lêi

14.133121 , nesta ordem:
lo.zi.r.oisputa Íinal, hipótese em que os licitantes êmpatados poderào apresentar nova proposta em ato continuo à

classiricâÉo;
iOãf .Z.dvafiaÉo Oo desemp€nho contratual pÉvio dos licitantes, para a qual deverão pÍeferencialmente ser utilizados registros

cadastrais pará efeito de atesto de cumprimento de obrigâções previstos na Lei 14j33t21,
iO.2l.3.De;envolvimento pelo liciiante'de açóes de eq-uiáade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme

regulamento;
10l21.4.Desenvolvimento pêlo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos Órgãos de conlÍolê.

1ó.22.persistindo o empâte, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bêns produzidos por:

1ó.22.1 .Empresas estabelecidas no tenitÓrio do Estado ou do Distrito Fêderal dÔ ORC:

'l 0.22.2.Empresas brasilêiras;
t ô.zz.3.empresas que invistam êm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

1O.22.4.Emirêsâs quê comprovêm a pÉtica dê mitigâçáo, nÔs.têÍmo3 dâ Lêi no '12'187109'

ió.ãã.g"goi"ao" toàos os demais criieriós oe oeseãrpâte previstos em lei, a escolha do licitante vencedor oconerá por sorteio,

em ato píblico, para o qual todos os licitantes serào convocados, vedado qualqueÍ outro processo'

iô:i.gi,ãi*oá 
" "tapa 

de envio de lances da sessão públicâ, na hipótese da proposta do primeiro colocãdo p€rmânecer acrma

oó pÀço maximo aerinido para a contraüçao, à pr"go"ito pooerá negociâr condiçôes mais vanlâjoses, apÓs definido o Íssultâdo

do iulgamento:
iõ.â,ilü 

"ào"i"çao 
podêÉ ser feita com os demais licitantes, segundo a ordêm de classificaÉo inicialmenle estabelêcida.

qr"noo o priireiro'cofcaoo, ,""ro ãpo" 
" 

netociaçao, for desclaisificado em razáo de sua proposta permanecer acima do

Dreco máximo definido para a contratação:
íb.ã4.ã.Ã ;õÃçáo slrá reatizada pór meio do sistema, podendo ser acompsnhada pel93 demsis licitantee;

ió.ã+.ã.Coràuia" a negociação, se;ãuvàr, o resuttaoo serà divulgâdo a todos os licitantes e registedo na ata da sessáo pÚblica,

devendo esta ser ânêxadâ aos autos do processoi

ió:1.CO pr"g*i. solicitaÉ ao licitânts melhor clâssifcado quê, no prazo de 2 (dua8) horas, envie a sua pÍoposta atualizâ da,

áà"qraO" 
"à-,i1in1o 

tance otertâaà à apos a negociaçãô realizada, acompanhada, se for.o caso' dos documentos

ii[i'õ;il*";, ;uanOà necessários à confirmação dãqueles.exigidos neste Edital e iá apresentados:

ió.ã;.5 É f"*tt";ó ao pregoeiro piorrogài o prrrã 
"rt"b"l"cido, 

a-partir de solicitaçáo tundamêntada.e aceita, feita também no

;Éõ;;;b túi;i", antei ae nnoo á piãzó, ou de oflcio, quando ànstatado que o prâzo estabelecido náo é suficiente'

iõis,úárenOo necessidade, o Prejóiro suspenderá a sessáo, iníormando no sistema a nova data ê horário para a sua

continuidade, obseívado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas'

ió.âo Àpos á nego"iaÉo do pÍeço, o PÍegoeiro iniciará a Íase dê julgâmento da proposta'

í1.O,DA FA§E OE JULGATIENTO
1 1.1 .Encerrãda a etapa dê negociaÉo, o Pregoeiro veriÍcará se o licitante provisoriamenle.classiÍcado êm primeiÍo lugaÍ atoide

às condições de participaçao no ceiaáe, con'torme previsto no Art. 14, da Lei '14 133t2o21,legislaÉo coneleta e neste Edital'

11.2.Caso o licitante provisoriamánte áassificado êm primeiro lugar tenha sê utilizado de algum tratâmento Íavorêcido às

üiàrà"r-pr*"" 
" 

gmpiesas de pequeno poÍte, o preg-oeiro verificará se faz ius so beneÍlcio aplicado.

1 1 .3.VoriÍicadas as condições de úÃáp"çal ã o" utÍizaçâo do tratamento favorecido' o Pregoeiro examinará a confoÍmidade

a" proposia povisoriamente cr""!úàáãlm prim"iro lugãr quanto-à adequaÉo ao objeto estipulado e à compatibilidade do

pãó-irã ári àaçáo ao estipulado parâ contratação, confoÍme deJinidÕ nêste Edital e êm sêus anexos.

1 1 .4.O pÍegoeiro po{t"ra -nro""i-o'lüiianie pàt"'enuiar do"umênto digital complementaÍ, por meio do sistêma, no pÍazo de 2

(duas) horal. sob pena de náo aceitação da proposta:

i1.+.í.ê t""rráo 
"o 

píegoeiro pià"õáã íiãi" 
""tabêtecido, 

a partir de solicitaÉo tundamêntada € acêita, feita também no

ii.tàr" pãúiüir"te 
"niã" 

a" ni,ao ã'pi".ol ou de-oÍicio, quando.constatado que o prazo estabelecido náo é suíiciente;
.t 1.4.2.Dentre os documentos pasJúe-iJd;;à[citaÉo pelo Pregoeiro, destacam os que contenham ascaracterlsticas do produto

ài"rt"àã, rái" -ro ,ar"", ,úuro, iãóriãnie e proceriência, eãcaminhados por meio do sistema eletÍÔnim, ou, quando indicado

;;õ;ô;il, ;r; outàmeio eteironim, sàm árejuizo oo seu ulterior envio pelo sislema eletrônico, sob pena de não acêitaçáo

da proposta.

@
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11.5.Será desclassificada a proposta vencedoÉ quê:
1 'l .5.'l .Contiver vicios insanáveis;
11.5.2.Nào ob€decer às esp€cifcações têcnicas contidas no Termo de RêfêÍência - An€xo l;
1 1 .5.3.Apresentar preÇos inexequívêis ou permanecerem acima do preço máximo deinido para a contÍataÉo;
11.5.4.Nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quendo exigido pela AdministraÉo;
'1 1 .5.5.Apreseniar deseonbrmidade eom quaisquer outrâg exigências d,este Edital ou seus aRexos, desde que insanável.
'11.5.6.Nào comprovar, quando solicitado pelo Pregoeiro recolhimento de quantia a iitulo de garanlia de proposte, nos termos do
item 6.'10 deste Edital.
11.6.É indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo ORC; em

tal situaÉo, não sendo possivel a imediata conÍirmaÉo, será dada âo licitante a oportunidade de dêmonslrer a sua

exequibilidade, sendo-lhê facultado o Wazo de 24 (vinte e quatro) horas para epresentar, por meio do sistêma elelrônico, a

docum€ntação qus comprovs a viebilidads da pÍoposta:
11.6.1.É faéuftado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecldo, a partir de solicitaÉo fundâmentada e aceits, feita também no

sistema pelo licitante, antós de Íindo o prazo, ou de oÍicio, quando constatado que o prâzo estabelecido náo é suíicienle;

11.6.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, sÓ será considerada após diligência do Pregoeiro, gue complove:
1 1.6.2.1.Que o custo do licilante ultrapâssa o valor dâ proposta; e

11.6.2.2.1nêxistirem custos de oportunidade capazes de justificâr o vulto dâ oferta
,l 1.6.3.Sâlienta-se que tais oconências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item conespondênte.

t t .i.O pregoeiro póderá, no julgámento das propostas, sanar erros ou falhas que náo altêrem a sua substâncie ê sua vâlidade
juridica, atribuindo-lhes eficácia pâra fins de classificaÉo.
i l.g.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão púbiica inclusive para a rcalizaÉo de diligêncies com vistas ao

sanàamento de eventuais enos e f;lhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu íeinicio somente poderá ocoÍrer mediante

aviso pévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência e a oconência será registrada em ata.
'l i.g.Encerrada a fase de julgamento, após veriiicada a confoÍmidade da pÍoposta classificâda em primeiro lugaÍ quanlo à

aaetuaçao ao oOleto estipuiaão e compatibilidade do preço Íinal em relaçâo ao estimado para a contração, o Pregoeiro veriÍicará

ããoàrí"nt"ço â" traOiiitaÉo ao ticitànte, obseÍvado o disposto neste Edital. Antes, poém, como requisito dê pé habilitaçáo'

será solicibdó ao licitante provisoriamente vencôdor a comprovaÇão do recolhimento de quantiâ â titulo de garantia de proposta,

nos lêrmos do item ô.10 deste Edilal.

í2.O.DA HABILITAçÃO
12..1.Os dôcufiêntôa pÍêvistos neste lnstrumenlo, r1êCêssárlôs é suíclênlês pâíâ demônstráÍ â êàp-âcldadê do llcllâÍ1!ê dê rcall2ar

o oujuto o" licitação, ierão exigidos parã fins de habilitagão, coníoÍme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133121 .

iZ.ãlôs ficitantei deverão encãminhar, nos termos desie Edital, a documentaÉo relacionada nos ilens a seguir, para fins de

HABILITAÇÃO:

1 2.3,HABrLrrAÇÃo JURIDICA:
'l2.3.1.Prova dá inscriÉo no Cadâstro Nacional da Pessoa JurÍdica - CNPJ'

1r.3.2.provâ de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo

de atividade e compatível com o objeto contratual.
rã ã.3.1á úro o" 

"mpresário 
indiúàual: inscriÉo no RegistÍo Público de Empresas Mercanlis, a cargo da Junta ComeÍcial da

respectiva sede;
,tZ.a.q.gn se trâtando de micÍoempreendedoÍ individual - MEI: Certificado da Condiçâo de Microempreendedor lndividual -

CCMEI, cuia aceitaÉo ficará condicionada à verificaÉo da autenticidade no silio www.oortaldoemoreendedor.oov.b(

í 2.3.S.No caso de aociedade empresária ou empresá individual de responsabilidadê limitada - EIRELI: ato constitutivo, eslatuto

ou contrato social em vigor, devidamenle registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento (RG e

CPF) ou (CNH) comprobâtório de seus âdministradores;

12.3:6.lnacriçáo no Registro Público de EmpÍesas Mêrcantis onde opera, com averbaçáo no Registro onde tem sede a matriz

no cáso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

i2.3.7.No caso de sociedade simples: inscriçáo ão ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de prova da indicaçáo dos seus administradoresl

12.3.á.No caso de cooperãtiva: ata de fundaçáo e estâtuto social em vigor, com â ata da assembleia que o aprovou, devidamente

arquivado na Junta CoÍnercial ou inscrito nó Registro Civil das Pessoas Jurídicas dâ Íespecliva sede, bem como o registro de

que trata o aÍt. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

i2.3.g.No caso de empresa ou sociedâde estrengeira em funcionamênto no Pais: decreto de autorização;

'12.3.10.Os doqJmentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçõês ou da consolidaçáo respectiva;

l2,4.REGULARIOADE FISCAL E TRABALHISTA:
iã i.l .Fro"" à" i"grÉriaade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresêntaçáo de certidão elpêdida coniuntamente

ôêtâ sêcretaria da 
-Receita 

feaeral àá Brasil (RFB) ê pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nâcional (PGFN), reíerentê a todos

ã.'ãrãJiiàã'iiiráiiàir"aã,"iiãab*ioã Àiivà aa Úniâo tDAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Sesuridade

óoià, no" t"rros oa portaria conjunta no 1 .751, de o2l1oâo14, do SecÍetário da Rec€ita Federal do Brasil e da Procuradora-

no 5.452, de l" de mâio de '1943;

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
plidos peranle a justiça do traÚalho, mediante a apresentaçáo de certidão negativa

lOo ritlrto vtt-n da Cónsolidação das Leis do Trabalho, aprovâda pelo Decreto-Lei

PltftlliJlÂDt
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12.4.4.Prcua de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Cêrtidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais,
emitida pela SecretaÍia da Fazênda Estadual onde a emprêsa for sediada;
12.4.5.Prova de regularidade junto à Fazendâ Municipal, através da Cêrtidão Negativa junto aos Tributos Municipais, êmitida
pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a emprêsa Íor sediada;
12.4.6.Caso o licitante detentor do menoÍ preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno poÍte deverá

apresentar toda a documentaçâo exigida para eÍeito de comprovaÉo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restriÉo, sob pena de inabilitação.

SAO BENTINHO

1 2.5.QUALrFrCAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

12.5.1.Certidáo Negativa de falência, dê concordata, de recuperaçáo judicial ou extÍajudicial (Lei no 11.101, de 9.2.2005),
expedida pêlo distribuidor ds sede da empresa, dstado dos últimos 30 (trints) dias, ou que esteja dentro do prazo dê validade

expresso na PrÓPria Certidáo;

1 2.6.OUALrFrCAÇÃO TÉCNlCA.

-

12.6.1.ComprovâÉo de aptidáo no desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteÍisticas, quantidades e prazos

com o objeto dâ túitação - Atestado{B) dã Capacidad. Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídic€ de direito público ou privado,

quando for emitido por ente privado deverá este ser com fiÍma remnhecidâ de quem o subscreveu.

iZ.O.l.t.O licitante poderá apresentar mais de uma certidáo ou atestado para comprovação da sua capacidade técnico-

operacional.
,t).A.2. |cenç Sanitária Estadual ou l\,lunicipal dâ sede do licitantê, apenas para os itens referentes a produtos de limpeza

1 2.7.Documentação especifi ca:
12.7.1.Consula óonsoiidada de Pessoa Jurldica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 (trinta) diâs da data

prevista para abeíura das propostas, no endereço eletrÔnico: www.tcu gov.br,
'12.7.2.OédaÍaÉo 

do licitante âtestando que náó emprega menor de dezoito anos em trâbalho notumo, insalubre ou peigoso e

nem menor de ãezesseis anos, em quâlquer tÍabalho, podendo existiÍ menor, a partiÍ de quatoze anos, na condiÉo de aprendiz,

nos termos do Art. 7o, lnciso XXX|ll, da ConstituiÉo Fedêral, conforme modelo - Anexo ll.

12.7.3.OeclaÍaçÀo do licitante, sob pena de desáassificâção, de que sua proposta econômica compreendê.a integralidade dos

custôs parâ áúndimêrrtô dos dirêitôs üâbâlhistá§ âssêgufádôs nâ cÔnstituiçãÔ Fêdêíà|, nâ§ lêis tfábálhistâs, Ôâs nÔÍÍtlâs

iniáfegàis nas convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, coníorme modelo - Anexo lll.
iZ.Z.a. Comprovaçao do cumprimento de requisitos normalivos' conforme modelos - Anexo Vll:
'12.7.5. DeclarâÉo de ciência dos termos do Edital;
12.7.6. Declaraçáo dê inexistir fato impeditivo;
12.7.7. Dôclaraaão de não possuir no quadÍo sociêtário servidor da ativâ do ORC;

12.7.8. Declaraçáo de não utilÉar trabalho degÍadante ou foçadoi e

12.7.9. DêclaraÉo de cumprimento da rêserva de cargo pâra defciênte e de acêssibilidade

12.g.Os documentos exigidos para hâbilitaÉo serão apresentados, no formato impresso, dentro de envelope lacÍado e

devidamente identificado,ãté a data e o horário previstos para abeítura da sessão pública desta licitaÉo:
12.8.1.Sêrá abeío o ênvelopê HabilitaÉo ap€na8 do licitantê vencodor.
.l2.g.Os documentos relativos à regutáridadê fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento posteÍior ao

julgamento das pÍopostas, e apenas do licitânte mais bem classilicado:
iiló.f.f.fà nipOtLse ae inconãção, vencimênto ou ausência de documento exigido neste certame para ôomprovâÉo da

reoularidade Íiscal do licitante, e não sendo possível sanar a ocorÍência tempestivamênte na mesma sessáo pública, será

;"""ü;r;;;";;;o o" oà (aoi") dias úteis, contado da solicitação do Pregoeiro, para a apresentaÉo dessa documentação

devidãmente regular, prorogável por igual período, nas seguintes situa@es:

12.9. 1.1.Por soli;itaÉo do licitante, mediante justiÍcativa aceita pelo Pregoeiro; ou

12.9.j.2.De o{lcio, acritério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo eslabelecido náo é suíiciente pâra apresentaÉo dos

documentos exigidos.
iáãá Ã 

"ao "oáprovação 
pelo ticitante de sua regularidade Íiscal nos lermos deste Edital, e apÔs obseruadas as disposiçÕes

do Art. 43, da Lei 123/Oô, âcanetârá na desclassificação da rêspôctiva proposta'

i2.iO.A veri6caçâo pelo prêgoeiro, êm sitios êletrônjcos oficiais de órgâos e entidades êmissorês dê ceÍtidôês constitui meio

legal de prova, pârâ fins de habilitação.
tZli r.gricenaOã o prazo para entÍegâ da documentaçáo de habilitaÉo exigida neste ,ceÍtame, 

pod€Íá ser admitida' mediante

dãcisáo fundamentáda do pregoeiroia apresentação dê novos documentos de habilitação ou a mmplementação de informaçóes

acerc3 dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 02 (dois) dias Úteis, para:

r z.r i.l "q afedçgo oas mndiçôes de nabilitação do licitante, dêsde que deconentes de fato§ existentes à épocâ da abertura do

certame;
,l2.11.2.AlualizacÃo de documentos cuja validade tenha êxpirado âpós a data de rec€bimento das propostas;

tã.t t.ã.suprimeirto da ausência de documento de cunho declâratório emitido unilateralmente pêlo licitante; e

fi.f L+.Srirrirento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos

gozem de presunção de veracidade e íé públicá.

iá.lz.rinjo o prào assinalado sem o envio da nova documentaÉo, restará preclusa essa opoÍtunidade conferida eo licitante,

implicando sua inabilitaÉo.
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12.13.Na hipótese de o licitantê não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequênte e
assim sucessivamênte, na ordem de classiÍicaÉo, alé a apuração de uma proposta que atenda ao presenle Edital, observados
o prazo s os termos defnidos nêsta inslrumênto para o ênvio da proposta ê, se nêcêssário, dos docum€ntos complêmentares,
adequada ao último lance oferlado:
'12.'13.1 .Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçáo dos licitantes convocados para a apresentaÉo
da doeumentação habilitatôíiâ, apôs coneluidos eventuais procedimentos da Comissão de Contrâtaçáo, paÍa sanar enos ou
falhas que náo alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposiçóes deste Edital.
12.14.A comprovaçâo de regulaÍidade Íiscal e trâbalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida
para eÍeito de contÍatação, e não como condiÉo para paÍticipaÉo na licitação, obsêrvãndo-se o sêguintê procedimento:
12.14.1.As microempresas e empÍesas de pequeno porte, por ocâsião da participâçáo nesta licitaçâo, deveráo aprêsentar toda
a documentação exigida para comprovâÉo de rsgularidade Íiscâl e lrabalhista, dentre os documentos enumerados neste
instrumBnto para BfBito de habilitação, mssmo qus ssta apí6sânt6 alguma rsstriçáol
í 2. í 4.2.Na hipôtese de haver alguma restriÉo Íelativâ à regularidade íiscal ê trabalhistâ quando da comprovaÉo de que trata o
subitem anterior, será assegurado prazo de cinco diâs úteis, prorrogável por igual periodo, para a regularizaÉo dâ
documentaÉo, a realizaçâo do pagamenlo ou parc€lamento do débito e a emissão de eventuais ceÍlidôes negâlivas ou positivas
com eíeito de certidão negativa;
12.14.3.PaÍa aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regulaÍização Íiscal e trabalhisia seÉ contado a paÍtir da
divulgaçào do resultado da fase de hâbilitação. A prorrogaÉo desse prazo poderá ser concêdida, a critério do Pregoeiro, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentaçào de justilicativa;
12.14.4.A nào regularizaçáo dâ documentação, no prazo acima pÍevisto, implicará decadência do direito à contrataçáo, sem
prejuizo das sânções previstas no Arl. 156, da Lei '14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remânescentes, na

oÍdem de classiÍicaÇão, ou revogar a licitação;
'12.14.5.Se, na ordem de classificaÉo, seguir-se outra microempresa ou empÍesa de pequeno porte com alguma restriÉo ng

documentaçáo fiscal e trabalhistâ, será concedido o mesmo prazo para regularização.
12.15.Somente haverá a necessidade de comprovaÉo do preenúimento de requisitos, mediante apresentação dos documentos
originais, quândo houver alguma dúvida em relação à integÍidade da Íespectiva cópia ou quândo a lei expíessamente o exigir.
12.1ô.Não serâo aceitos documêntos de habilitaçáo com indicaçào de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos:
12.16.1.Se o licitante foÍ a matriz, todos os documenlos deveráo estar em nome da matriz, e se o licitante Íor a filial, todos os

documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles que, pela própria natureza, compÍovâdamenle, forem emitidos
somentê êm nome dâ mâtÍ12.
'12.17.Os documentos exigidos para fins de habilitação no ceÍlame deveráo ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos poÍ índice correspondenle, apresentados em original; ou por côpia âutenticada por cartóÍio competente, ou pelo

Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de ContrataÉo; ou publicaÉo em ôÍgão da imprensa oficial.

Estãndo perÍeitamente legíveis, som conteÍ borrõe§, Íasuras, êmendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considêrado
o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido indicê não inabilitará o licitante, sendo que:

12.1i.t.4 prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá sêr feita perante os agentes do ORC

Íelacionados no item anterior, mediante apresentaÉo de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua

responsabilidade pessoal;
'12.i 7.2.Ouando o documento for obtido vis lnternet sua autenticidade sêrá comprovada no endereço elekÔnico nele indic€do;

12.17.3.Poderá ser utilizada, a critéÍio do Pregoeiro, a documentaÉo cadastral de fomecedor, constante dos arquivos do ORC,

pâra comprovaçáo da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
i2.18.Na análise dos documêntos d€ habilitaÉo, a Comiâsão de Contrataçào podêrá 6anar eÍros ou Íalhas, que náo altêrêm a

substância dos documentos e sua validade juÍidica, mediante decisáo Íundamentada, registrada em ata e âcessível a todos,

aúibuindo-lhes eÍicácia para Íins de habilitação e classifcaçáo.
12.1g.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamenio e os elementos crnstantes dos envelopes Proposta e

HabilitaÉo que forem abertos, serâo retidos pelo Pregoeiro e anexados aos autos do processo.

12.20.Nô mesmo contexto, o envelope HabilitaÉo, ainda lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa

competitiva e que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias da datâ de homologaçáo do

prêsenle certame, será sumariamênte destruido.'12.21.Hayendo 
necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive paÍa a realizaúo de diligências com vistas ao

saneamento de evenluais erros e falhas dos documêntos de habilitaçâo apre9enlados, marcando-se nova data e horário para â

sua continuidade.
í 2.22.Constatado o atendimento às exigências de habilitaÉo Íixadas neste Edital, observadas as digposiçóes do AÍt.43, da Lei

123/06, o licitante será considerado vencedor.
12.23.A ahetluru da fase recursal em relaçâo ao resultado do certame oconerá após a divulgação da clas§ificaçáo final das

propostas na respeclivâ sessâo públicá.

.I 3.O.OO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEOORÂ
13.'l.A pÍoposta Íinal do licitante declarado vencedor - pÍoposta atuelizâda - deveÍá sêr encaminhada no prazo de 2 (duas)

horas, a conlar da solicitação do Prêgoeiro no sistemâ eletrÔnico, ê devêrá:
í3.1.1.Ser elaborada em'consonânõia com as especificaÉês constantes dêste Edital e seus Anexos, Íedigida em língua

portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando Íor o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ie"""l'u""; datadã e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicaÉo: do valor global da proposta; do prazo de

entrega; das condições de pagamento; e da sua validade;
13.1 .ã.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, paía Íins de pâgamento;
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13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado ê a negociaÉo realizada, acompanhada, dos documentos complementares
êventualmente solicitados, quando necêssários à confirmação daqueles exigidos nêste Edital e já apresentados.
13.2.SeÉ cotado um único praço para cada itêm, com a utilizaçáo de duas câsas decimais, sendo que, n6sse úllimo caso, a
indicação em contÉrio está su,ieita a corÍeção, obseívando-se aos seguintes crilérios:
13.2.',.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
13.2.2.Êxeesgo óe digitos: gendo o pÍimeiro digito exeedente mênor que cinco, todo o excesso seÍá gupÍimido, caso eontÍário
haverá o arredondamento do dígito anterior paía mais e os demais excedentes supÍimidos.
'13.3.Os preços deverão seÍ expressos em moeda corrente nacional, o píeço unitário e o total em algarismos e o valor global da
proposta em algarismos e por eíenso:
13.3.l.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado dâ multiplicãção do preço unitário pela quantidade, o preço
unitário prevalecerá;
13.3.2.No cáso dê divorgênciâ entrê o valor numérico e o axprês8o por axtânso, provalsc6rá o valoÍ ôxpÍo8ao poÍ exiânso;
'l3.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, prevalecerá o de menor valor.
'13.4.A proposla obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificaçôes alicontidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitanle.
13.5.A oferta deverá ser Íirme e pÍecisâ, limilada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter altemativas de preço ou de
qualqueÍ outÍa condição que induza o julgamento a mais de um resultado.
13.6.No valor proposto estará incluso todos os cuslos operacionais, êncâÍgos previdenciádos, trabalhistas, tributários, comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no Íomecimento dos bens: inclusive a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trâbâlhistas assegurados na Constituiçào Federal, nas leis trabalhistas, nas normâs infÍâlegais, nas

convençóes coletivas de tÍabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostâs.
13.7.A proposta fnal deverá ser documeniada nos autos e será levada em consideraçâo no decorÍeÍ da execuÉo do contrato e

âplicação de eventual sanÉo ao Contratado:
13.7.1.Todas as especiÍicâçóes do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.8.As propostas que contenham a descriçáo do objelo, o valor e os documentos complementares estarâo disponiveis na

internet, após a homologaÉo.
13.9.O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, ã contar da data de seu encaminhâmento.

í/t.0.DOS RECURSOS
14.1.4 interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaÉo de licitantes, à anulaÉo ou
Íêvôgâçáô dà llcltrÉo, ôbsê ârá ô dlspôstô no An. í65, dâ Lêl 11.13312'1.
14.2húalquer licitante poderá, duÍante o pÍazo concedido na sessáo públic€, que no pÍesente ceÍlame será de 30 (lrinta)

minutos, de forma imediata âpós o término do julgamento das propostas e do ato de habilitaÉo ou inabilitaçâo, em campo própío
do sistema eletrônico, manifestar sua intênÉo de recorrer.
14.3.Quando o recurso aprêsentado impugnâr o julgamento dâs propostas ou o ato de habilitação ou inabilitaÉo do licitante:
'14.3.1.A intenÉo dê reconer dôverá ser manifêstada imediatamênte, sob pena de prêclusáo;

14.3.2.O üazo paê apresentação das razóes recursais será iniciado na data de intimação ou dê lavratura da ata de habilitação

ou inabilitação.
14.4.O prazo redrsal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimaÉo ou de lavratura da ata.
14.5.48 razôes do recurso deveÍáo ser apresentsdas, exclusivamente, da seguinte forma:
14.5.1.Em campo própÍio do sistema eletÍônico.
14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisào reconida, a qual poderá reconsidêrar o

ato ou a decisâo no prázo de 03 (kês) diâs útêiô, ou, nes6ê mosmo prazo, encaminhar o ÍêcurBo com a sua manifê6taÉo à
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisào no prazo dê 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.7.Os recursos interpostos fora do pÍâzo não serão conhecidos.
14.8.0 prazo para apresentâÉo de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da

data da inlimaçáo pessoâl ou da divulgação da interposiÉo do recurso, assegurada a vista imediâta dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.9.O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do alo ou da decisáo recorrida até que sobrevenha decisão

final da âutoridade competente.
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetivôis de aproveitamento
14.11.Os autos do pÍocesôo permanecêrâo com vista frangueada aos interessado§ no seguinte sitio:

www. poÍtaldecompraspublicas.com. br.

r5.o.DA HOMOLOGAÇÃO
15.1,Encenadas as faies de julgamento e habilitação, e exauridos os Íecursos administrativos, o processo licitatÓrio será

encâminhado à autoridade superior, que poderá:
15.1 .1 .DeleÍminar o retomo dos autos para saneamento de inegularidades:
'15.'1.2.Revogar a licitaçào por motivo dê mnveniência e oportunidade;
'I S.1.3.proceder à anúlação da licitação, de oÍlcio ou mediante provocaçáo de terceiros, sêmpre que presente ilegalidade
insanável;
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitaçáo.

SAO BENTINHO

.16.0.DO CONTRAÍO
16.1.Após a homologaÉo pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedoÍ será convocado para, dentro
(cinco) diâs consecutivos da data de recebimento da notiÍicação, e nas condiÉes estabêlecidas neste Edital

assinar o respectivo contralo, podendo o mesmo sofrer allerações nos têrmos deíinidos pela Lei 14.133121:

do prazo de 05
e seus anexos.
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í6.1.1.O prazo de convocaÉo podêrá ser pronogado uma vez, por igual período, mediante solicitaÉo da parte durante seu
lranscurso, devidamente jusliÍicada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela AdministraÉo;
16.1.2.A recusa injustificâda do adjudicatáío em assinar o contrato no prazo ôstabêlecido pêla AdministraÉo çârad.ênzaÉ o
descumprimento totâl da obrigação assumidâ e o suieitará às penalidades legalmente estâbelecidâs e à imediata peÍdâ da
garantia de proposta em favor ORC:
16.í.2.1.A regra do subitem anterioí não se aplicará âos licitant$ remanescentes convocados na bÍma estabelecida neste
dispositivo;
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado nesle Edital sem convocaÉo pãra a conlrataçáo, ÍcaÍão os licitantes
libeíados dos compromissos assumidos.
í6.2.Na hipólese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condiçóes estabêlecidas, outro licitante poderá

ser convocado, respeitada a ordem de classificaÉo, para celebÍar a Ata de Registro de Preços ou a contrâtâção, ou instrumento
hábil, nas condiçõBÊ propostas p6lo licilântB vêncâdor, som pÍajuizo da aplicaÇão da6 sanções prBviÊta6 na Loi '14j33i21 , e ern
outras legislaçôes aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovaÉo de todas as condiçÕes de habilitaÉo consignadas nesle Edital, que

deveÍáo ser mantidas pêlo Contratado durante a vigência do referido sontrato.
16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justiíicativa,

unilâtêrâlmente pelo Contrâtantê ou por acordo entre as pârtes, nos casos e mndiçóes previstas nos Arts. 124 a '136 e sua

eíinÉo, formalmentê motivada nos autos do processo, âssêgurados o contraditório e a ampla defesa, oconerá nas hipótesês e

disposiçôes dos Arts. 137 â 139, todos da Lêi 14.13312'li ê o fomêcimento realizado de íorma parcelada.

1ô.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do An. 124, da Lei 14.133121 , o Contratado será obrigado a

aceitar, nas mesmas condiÉes contratuais, acÍéscimos ou supressÕes que se fzerem nas compras, de até o respeclivo limite

fixado no Art. 125, do mesmo diploma legâ|, do vaior inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá

exceder o limite estabelecido, salvo as supressóes Íesultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

í 6.6.Geranüa da contretação:
16.6. j.ObseÍvadas as dispósi@es dos autos do presente certame, será exigida a gaÍantia da contrataÉo de que tratam os Arts.

96 e seguintes, da Lei 14.133à1, podendo o Contrâtado optar peta cauÉo em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-

garantia-, fiança bancáÍia ou titulo de capitalização; em valor conespondenle a 5% (cinco por cênto) do valor total da contratação.

iO.O.Z.gm caio de opçáo pelo sêguro-garantiâ, a parte adjudicatária deverá âpresentá-la, no prazo máximo de 01 (um) mês,

contado da data de homologação da licitaÉo, e anterior à assinatura do crntrato:
.16.6.2.1.A âpóticê de seguro-'garanta deverá têí vâlldadê duÍáhte a vlgênêlâ dô contrâto ê p-ÔI mâls 90 (novêôtà) diâs após

término desie prazo dJ vigê:ncia, permanecendo em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas

convencionadas;
16.6.2.2.Caso o âdjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantiã no prazo fixado, ocrrreíá a preclusâo do direito dê

escolha dessa modalidade de gaÍantia;
iOS.à.g.n apOtice Oe segurogãrantia deverá acompanhar âs modiíicações referentes à vi9ência do contrato principal mediante

a emissão do respêclivo endosso pela seguradora;
f O.O.Z.+.Sera p"àitida a substituição da úólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas

"i ánOiçõ""'" cobertuíâs Oa apOtice vigente e nenhum período fque descoberto, ressalvados os períodos de suspensáo

contratual;
16.6.2.5.A apólice de seguro-garantia deverá tei. cobertura para pagamento direto ao empregado apÔs decisão deÍinitiva em

processo administrativo que apure montante liquido e cerlo a ele dêvido em Íazâo de inâdimplência do Contratado,

indepêndêntêmentê de trânsito em iulgado dê dêcisáo.
f O.à.S.C"ao o adjudicatário nào opie 

-pelo 
segurojarantia ou náo apresente a apólice de seguro dê garântie nos têrmos deste

instrumento, devérá apresentâÍ, no pÍâzo máx-imo d! 5 (cinco) dias útêis, prorrogáveis poÍ igual peíodo, a critôrio do Contratante

contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaÉo de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou lítulos da

divida pública, Íiança bâncária ou titulos de capitalizaçáo:
iô.áii.ór"nao á garantia em dinheiro fora moàalidade escolhida pelo Contralado, deverá ser efetuada em favor do

Contratante, em contà bancária especlÍica de instituiÉo financeira por ele indicada;

iO á.C.á.Opianao por utitizar títulos da dívida pública;estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, medianle registro em

sistema ;ntralizado de liquidaÉo e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pêlos seus valores

econômicos. conforme defi nido pelo Ministério compefente:
ióãã.à.úo 

"""o 
de gãrantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçáo Íinancêira

devidamente autorizadi a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil e deverá constar expressa renúncia do fiador aos

beneficios do artigo 827 do Côdigo Civil;
iO.O.àJ.fl" nipOtãre de opçáo p--elo fituto de capitalizâçâo, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate

pàiá ,afor totai, soo a modâíidade de instrumento de gaiantia, émitido por sociedades de capitalizaçâo regulamênt€ constituídas

ã 
"rtorir"A"a 

pelo Govemo Fêderal. O tltulo de capitalização deverá ser apresêntado eo Contratante .iuntamente com as

ãonáiçOei g"rr'i" e o número do procêsso administrativo sob ó qual o plano de capitalização foi aprovado pela Superintendência

de Seguros Privados SUSEP.
rO.À.,+iÃ garantia assegurará, qualquer que sejâ a modâlidade escolhida, sob pêne de não aceitaçáo, o pagamento de:

ro.o.+.r Éreluizos aavinoos ào náó cumprimento do obieto do contrato e do não adimplemento das demais obrigaçÕes nelê

previstas;
i6.6.n.2.Muttas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo ao Contralado; e

1À.ô.4.3.ObngaÉes trabalhisias e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, náo adimplidas pelo Contratado.

t6.6.5.No caõo'de alteraÉo do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garanlia deverá ser ajustada ou renovada,

seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando dâ contrataÉo

r**
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16.6.6.Na hipótêse de suspensáo do contrato por ordem ou inadimplemento do ContrÍrtante, o Contratado ficará desobÍigado de
renovar a gârântia ou de êndossar a apólice de seguro até a ordem de rêinicio da execução ou o adimplemento pelâ
Administração.
16.6.7.Se o valor da garantia íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigâÉo, o ContÍatado obÍiga-se a
fazer a Íêspectiva reposiÉo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úleis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante,
contados da dâta em que for notiíicado.
16.ô.8.O Contratante executará a gaÍantia na íorma prevista na legislaÉo que rege a matéria:
1ô.ô.8.1.O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notifcado pelo Contratante quanlo ao inicio de processo

administrativo para apuÍagão de descumprimento de cláusulas @ntratuaisl
'16.6.8.2.Caso se trate da modalidade seguro.garantia, ocoÍrido o sinistro durantê a vigência da apólice, sua câracterização e
comunicaÉô poderão ocorÍer fora desta vigéncia, não caraclerizando fato que justiÍique a negativa do sinistro, desde quê

r€spôitado8 os prazoS prs8cÍicionaiÊ aplicados ao mntrato dê seguro.
16.6.9.Extinguir-se-á a garanlia com a restituiÉo da carla Íiança, autorização para a liberação de importâncias depositadas em
dinheiro a titulo de garântia ou anuência ao resgate do título de c€pitalizaÉo, acompanhada de declaração do Contratante,
mediante teímo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato:
1ô.6.9.1.4 extinçáo da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentaçáo da Superintendência de Seguros
Privados SUSEP;
16.6.9.2.4 Administração devêrá âpurar se há alguma pendência contrâtual antes do término da vigência da apólice.

16.6.10.A garantia somente sêrá liberada ou Íestituida após a Ílel êxecução do contrato ou após a sua extinÉo por culpa

exclusiva do Contratante e, quando êm dinhêiro, sêrá atualizada monetariamente
'16.6.11.O Contratado autoúa o Contratante a íeter, a qualquer tempo, â garantia, na forma prevista neste instrumento.

16.6.12.O gaÍantidor náo é parte para Íigurar em procêsso administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar
prejulzos e/ou aplicar sanções ao Contratado.
16.6.13.4 garantiâ de execução é independente de eventual garântia do pÍoduto prevista nesta contratação.

í7.0.04 ATÂ DE REGaSTRO OE PREÇOS
'l7.1.FormalizaÉo e Cadastro de Reservâ:
17.1.1.Após a'homologaÉo do ceÍlame, serão registrados na Ata de Registto de Preços, os preços.e os quantilativos do

âdjudicaiário, observado o disposto nestê Editalt e será inciuído na referida ata, na forma de anexo, o ÍegistÍo:

17.1.1.1 .Oos licitantes que aceitarem cotâr o objeto com preço igual ao do adiudicatáno, observadâ a classificaÉo na licitaçáo;

ê
17.1.1.z.Dos licitantês que mantiverem sua proposta original.
17.1.2.Será respeitada, nâs contrataçóes, a ordem de classiicaçáo dos licitantes registrados:

17.1.2.1.A 
"present"6o 

de novas fropostas na torma deste subitem náo pÍejudicará o resullado do certame em relaçáo ao

licitante mais bem dassiftcâdoi
17.1.2.2.paÊ Íins da ordem de clâssificaÉo, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicâtáno

antecederào aqueles que mantiverem sua proposta original.
17.1.3.A habitiiaÉo dos ticitantes que ómporào o badastro de Reserva será efetuada quãndo houver necessidade de

contrataÉo dos licitantes íemanesc€ntes, nas seguintes hipóteses:
17.1.3.1buando o licitante vencedor náo sssinai I Ata de Registío de Preços no prazo e nss condiçôes estabelecidos neste

Edital; ou
í 7.j.3.2.euando houver o cancelamento do registro do Íornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previslâs nêste Edital.

17.1.4.Nâ hiÉtese dê nenhum dos licitantôs quê acêitaram cotar o obieto com prêço igual ao do âdrudicatário concordar com a

contrataÉo nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, obsêrvados o

valor estimado e a sua eventual atuâlizaçáo na forma prevista neste Edital, podeÍá:

17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaçáo, na ordem de classifcação, com vistas à

obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

ll.l.i.z.Al4iaicàr e firmar a contátação nas condiçÕes ofertadas pelos licitântes remanescenles, observada a ordem de

classiÍicação, quando frustrada a negociaçáo de melhor condição.

17.2.Assinaturâ:
t Z.ã. t.Homologado o resultado da licitagão, o licitante mais bem çla66iÍicado teíá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos

coniados a paiir da dala de sua convocafto, para assinar a Alâ dê RegisÍo de PÍeços, cujo prazo de validade êncontra-se nela

fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanÉ€s previstas na Lei '14.133/21.

lli.i.O piazo de convocaçâo podeíá ser pronogaào uma vez, por igual periodo, mediante solicitação do licitante mais bem

classiÍicado convocado, desde que:
17.2.2.1.A solicitaÉo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

17.2.2.2.A jrslifiúliva apresentada sêja aceita pela AdmlnistraÉo
It.i.á.Seráo formalizadas tantas Atá dê Registro de Preços quantas forem necessárias para o Íegistro de todos os ilens

constanles no Termo de ReÍerênciâ - Anexo-l dêste instrumento, devidamentê homologados, com a indicáçâo do licitante

vencêdor, a descriÉo do correspondênte item, a respectiva quantidade, prêço registrado e dêmais condiçóes
j7.2.4.O pÍecp registrado, com à indicação Oo forneôedor, será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP e

disponibitizado duranle a vigência da Ata de Registro de PÍeços.

17.2.S.A existência de pre-ços registrados impiicará compromisso de fornecimento nas condiçôes estabelecidas, mas não

obrigará a Administração j contratar, Íacuttada a realÉaçáo de licitaçâo especiÍica para a aquisição pretendida, desde que

pttfÉrrulaDt

devidamente justifi cada.
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17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro dê Pregos no prazo e nas condições estabelecidas, fica
facultado à AdministraÉo convocar os licitantes remânes@ntes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, paÍa lazê-
lo om igual praz o e nas condiçõ€s propôstas pelo primêiro clâssificado.

17.3.Vi9éncia:
17.3.í.0 prazo de úgência da Ata de Regbtro de Preeos será de um ano, contado dô pÍimeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá seí proÍrogâdo por igual periodo, desde que
comprovado que o preço é vantâjoso:
17.3.1.1 .Em câso de pronogaçáo da Ata dê Registro de Prâços, poderá ser Íenovado o quantitativo originalmenle registrado.
17.3.2.0 prazo de vigência do corrêspondente contralo será determinado: 12 (dozel mesês, considerado da data de sua
assinatura; podendo seÍ pÍorÍogado, nas hipôteses e nos termos dos Arls. 105 a '114, da Lei 14.133121.

17.4.Vedação a acréscimos de quantitiativos:
17.4.1.É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços.

1 7.5.Controle e gerenciamento:
17.5.1.O controlê e o gêrenciamento das Atâs de Registro de Preços sêrão Íealizados por meio de procêdimenlos de gêstão de
atas, quanto a:
'17.5.1.'l .Os quantitativos e os saldos; e
1 7.5.1.2.4s solicitações de adesão.

't 7.6.AlteraÉo ou atualizaÉo dos preços registrados:
17.6.1.Os preços registrados podeÍão ser âlterados ou atualizados em decoÍência de êventual reduÉo dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo do bem Íegistrado, nas seguintes situaçóes:
17.6. 1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposiçôes
legais, com comprovada repercussâo sobre os preços registrados;
17 .6.1.2.Érn caso de força maior, caso fortuito ou íato do principe ou em decorrência de íatos imprevisiveis ou previsíveis de
consêquências incalculáveis, que inviabilizem a exêôuçáo da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na ãlínêa "d" do
inciso ll do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21; ou
17.6.1.3.Na hipótese de reajustamenlo sobre os pregos registrados, prevista neste instrumento, nos termos do disposto na Lei
fi.133n1.

1 7.7.NegociaÉo de preços registrados:
17.7.1.Na hipólese de o preço registrado tomâr-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgáo
gerenciador convocará o Íomecêdor para negociar a reduÉo do preço rêgistrado:
i7.Z.t.t.Caso nào âceite reduzir seu prêço aos valores prâticados pelo mercado, o fomecedor sêrá liberado do @mpromisso
assumido quanto ao item Íegistrado, sem aplicação de pênalidades administrativas;
17 .7 .1.z.Na hipótese prevista no subitem anterioí, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classiÍicaÉo, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de meÍcado, observado o disposto neste instrumento;
17.7.1.3.Se náo obtiver êxito nss negocisções, o ôrgáo gerenciador procederá ao cancelamento da At8 de Registro de Píeços,

nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenÉo de contratação mais vantajosa;
'17.7.1 .4.Na hipótese de reduÇào do preÇo registrado, o órgào gerenciadoí comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos dêconêntes da Ata de Rêgistro dê Preços, para qu€ avaliem a conv6niência e a oportunidadê d€ diligênciarom
negociaçáo com vistas à âlterâçâo contratuâ1, observado o disposto neste instrumento.
17.7.2.Na hipótese de o preÇo de mercado toÍnar-se superior ao preço Íegistrado e o Íornecedor não poder cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, será fâcultado ao fomecedor requerer âo gorenciador a alteraÉo do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso:
17.7.2.1.Pa'a Ílns do disposto no subitem anlerior, o Íomêcedor encaminhará, juntamenle com o pedido de atteraÉo, a

documentaçáo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçóes

iniciâlment; pacluadas. Na hipôtese dê comprovaçáo dessa oconência, o órgáo gerenciadoÍ alualz.aÍá o preço registrado, de

acordo com a Íeâlidade dos valores praticados pelo mercado;
17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço regislradg, o pedido será
indefeÍido pelo gerenciador e o foÍnecedoÍ dêverá cumprir as obrigaçóês estabelecidas na ata, sob pena dê cancelamento do

seu registro, noi termos do disposto neste instrumento, sem prejuizo da aplicaÉo das sanções previstas na Lei 14.133121, e na

legislação aplicávêl;
'ti.l.Z.S.Na hipótese de cancelamento do registro do fomêcedoÍ, nos termos do disposto no subitem anterior, o gerenciador

convocará os fomecedores do câdastro de reserva, na ordem de classificaÉo, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados, observado o disposto nêste instrumento;
1í.7.2.4.5e não obtivêr êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciadoÍ procedêrá ao cancelamênlo da Ata de Registro de Preços,

nos termos do disposto nesle instrumento, e âdotará as medidas câbivêis para a obtênção da contrataçâo mais vantajosa;
'17.7.2.5.O órgão geíenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tivêrêm Íirmado contÍatos deconentes da Ata de

Registro de Preçol sobre a efetiva alteraÉo do preço registrado, para que avaliom a necessidade de alteraçâo contratual,

observado o disposto neste instrumento.

SAO BENTINHO

,I8.O.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO
l S.l.Cancelamento do registro do fornecedor;
18.1.1.O regisÍo do Íornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o Íornecedor:

rttÍtttuRADt
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18.1 .1.'l.Descumprir as condiçÕes da ata de Íegistro de preços sem motivo justifcâdo;
18.í.1.2.Não íetirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo eslabelecido pela Administração sem justificâtiva
razoável;
18.'1 .'1.3.Não acêitar manter seu preço registrado, na hipótese previsla neste inslrumento; ou
18.1 .'l.4.SofreÍ sanção prevista nos lncisos lll ou lV, do caput do AÍt. 156, da Lei 14.133121. Nessa hipótese, caso a penalidade
âplicada so bmecedor náo ultrapâsse o prâzo de vigência da Ata de Registro de PÍeços, o órgâo ger€nciador poderá, mediânte
decisâo fundamentada, decidiÍ pela manutençáo do registro de preços, vedadas novas contrataçôes derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanÉo.
18.'1.2.O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será íormâlizâdo por despacho do óÍgão gêrenciadoÍ,
gârantidos os princípios do contraditório e da ampla deÍesa.
18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do foÍnecedor, o órgáo gerenciador poderá convocar os licilantes que compÔem
o cadastro dB râsarva, obÊêrvâdâ â ordom ds cla8sificaÉo.

l S.2.Cancelamento dos preços registrâdos:
18.2.1.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser Íealizado pelo gerenciadoí, em determinada Ala de Registro de
Preços, total ou parcialmente, nas seguinles hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
18.2.1.1 .Por razão de intêressê público;
18.2.1.2.A pedido do fomecêdor, decoÍente de câso foÍtuito ou foça maior; ou
'18.2.1.3.Sô não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumênto.

í9.O.DA CONTRÂTAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRAOO
19.'l.Formalização:
19.1.1.A contratação com o bmecedor registÍado na ata será formalizadâ pelo órgão ou pela entidade interessada por meio de
instrumento hábil, na foÍma delinida neste Edital, conforme as disposiçÕes constsntes do Art. 95, da Lei 14.133D1.
'19.'1.2.O instrumento de que trata o subitem anteÍior, será assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

'l 9.2.AltôraÉo do contrato:
19.2.'l.O contrâto eventualmenle decorrentê da ata poderá ser alterado, obsêrvado o disposto no Art. 124, dà Lei 14.'13312'l.

'l 9.3.Vigência do contrato:
19.3.1.4 vigência do respectivo contrâto será a estabelecidâ neste Edital, observadas as disposiÉes do Art. '105, da Lei

14.133121.

20.O.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA
20.1.Competências:
20.1.'l.A administÍaÉo e os atos de controle dâ Ata de Registro dÊ PÍeços, decorÍentes do presente certame, seráo do ORC,
atÍavés do DepaÍlamento de CompÍirs, atuando como ôrgão gerenciador do sistema de registro de preços, ao qual compete, em

especial:
20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de PÍeços;
20.1.1.z.Conduzi as negociaçóes para alteraÉo ou atualizaÉo dos pÍeços registrados; e
20.1.l.3.Apticâr, EàÉntdôs ôs pftnclpiôs dâ âmplâ dêíêsá ê do ôonttádltôrló, as pênalldádês dêcôürntês dê lnftàçóês nô

procêdimênto deste certame.

2í.O.DO ÓRGÃO OU DA ENTIDAOE PARTICIPANTE
21.l.Competênclas:
21.1.1.O órgâo ou a entidade participante é responsável por mânifestar seu interesse em pâíicipar do registro de preços, ao qual

mmpete, em especial:
21 .1 .1 .1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alteraçôes, para o correto cumpímento de

suâs disposiçóes;
2 l .'l . 1 .2.Assegurar.se, quando do uso da Ala de Registro de Preços, de que a contrataÉo a ser realizada atenda aos seug

interesses, sobretudo quanto aos vâlores praticados;
21 .1.1 .3.Zel pelos atos relativos ao cumprimonto das obrigações assumidas pêlo fornecêdoÍ e pela aplicaÉo de eventuais
p€nalidades dêconêntês do d€§cumprimento do pactuado na Atâ ê Rêgistro dê PÍeçoE ou dê obrigações contratuaisl ê
21.1.1.4.Prestar as informaçôes solicitadas pelo órgão gerenciadoÍ do sistema de registro de preços quanto à contrataÇáo e à
execuçâo da demanda destinada ao seu ôrgáo ou à sua entidade.

22.O.OOS USUÁRIOS DA ATA DE RÊGISTRO DE PREÇOS
22. 1.4 Ata de Registro de Preços, durantê sua vigência, poderá ser utilizada:
22.1.1.Pe|o ORC, que também é o órgáo g€renciadoÍ responsável pela administração e contÍole dâ Ata de Rêgistro de Preços,
representâda pela sua estrutura organizacionâl definida no respeclivo oíçamento programa.

22.1.2.Por ôrgãos ou entidades da Administração Públicâ náo paÍticipantes do presente certame, atendidos os requisitos deste

instrumenlo convoÇatório, que Íizêr6m adegáo à Ata de Regi8tío de Prêços, mediante a anuência do órgão gerenciâdor.

22.2.O usuài,o da ata, sempre que desejar efetivar a contÍatação do objeto registrado, fará através de solicitaçâo ão gerenciadoÍ
do sistema de registro de preços, mediante processo regular'

23.O.OO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE
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23.1.Os pÍeços inicialmente contratados sáo fixos e inêaiustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento êstimado,
em 2310112026.
23.2.4pós o intenegno dê um ano, e independêntemente de pedido do Contratado, os preços iniciais seÍão rea.iustados, medianto
a aplicaÉo, pelo ContÍatante, do seguinte parâmetÍo, exclusivamenle paÍa as obrigações iniciadas e mncluídas após a
oconênda da anualidade: lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-lBGE.
23.3.Nos reaiusteg gubgequentes ao píimeiro, o intenegno mlnimo de um âno seÍá contâdo a pârtií dos ebitos financêiros do
último reajuste.
23.4.No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante pagaÍá ao Contralado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a difêrençâ coÍrespondente tão logo sêja divulgâdo o lndice definitivo.
23.5.Nas aferiçõês Ílnais, o índice utilizado pãra reajuste será, obrigatoÍiamente, o dêfinitivo.
23.ô.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, am subEtituiÉo. o quê vi€r â ser d6t6rminâdo pBla lâgi6lação então êm vigor.
23.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indicê substiluto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
23.8.0 registro da vaÍiação do valor contratual para Íazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
23.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do Íomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incálculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

24.O.DA COMpROVAÇÃO DE EXECUçÃO E RECEATMENTO DO OBJETO
24.1.Executada a presente contÍataÉo e observadas as condiçóes de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condiçôes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, @nforme o caso, às disposigões do Aí.
í40, da Lei 14.'133121.
24.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuiçóes de Gestor e Fiscal do respeclivo contrato. nos termos da noÍma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÉo, íespeclivamente, permitidâ a contrataçáo de terceiros para

âssistência e subsídio de informaçôês pertinentes â essas atribuiçÕes.

25.O.DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
25. 1.Obrigações do Contratante:
25.1.1.EÍetuar o pagamento relativo ao objeto contrâtado efetivamente Íealizado, de acordo com as cláusulas do respectivo
côÉtÊto ou oulrôs Ióstrumênto§ hábêlsl
25.í.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários paía â fiel execução do objeto da presente contrataÉo, nos

termos do correspondente instrumento de ajuste;
25.1.3.Notif cár o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrâda quanlo à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo
a mais empla e completa ÍiscalizaÉo, o que não exime o Contratedo de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;

25.1.4.Outras obrigaçóes estabelecidas e rêlacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

25.2.ObrigaÉes do Contratado:
25.2.1 . ResponsabilizaÍ-se por todos os ônus e obrigações crncementes à legislação fiscal, civil, tributária e tÍabalhista, bem

como por todâs sg despesss ê compromi$os a$umidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razáo da

execuçáo do objeto contratado;
25.2.2.Substituir, arcando com as despesas deconentes, os materiais ou serviços que aprêsenlarêm defeitos, alteraçôes,
imp€rfei9õêâ ou quaisquêr inêgularidades discrêpantôs às êxigênciâs do instrumento dê âiustê pacluado, âinda qu€ constatados
somente após o recebimento ou pagamênto;
25.2.3.Não transfeÍiÍ a outrem, no lodo ou em paÍte, o objeto da contÍatâção, salvo mediante préviâ ê exprêssa autorização do

Contratante;
25.2.4.Mantet, duÍante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçóes âssumidas,

todas as condiÉes de habilitaçáo e qualificação exigidas no respectivo processo contrataÉo direta por Dispensa de Licitação,

conforme o caso, apresentando ao Conlratante os documenlos necessários, sempre que solicitado,
25.2.5.Emitir Notã Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamonte participou do cêÍlam€ e consequêntemênte
apresentou a documentaçáo exigida na fase dê habilitaÉo;
25.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhoí técnica vigente, enquadrandG6g.
Íigorosamente, denlro dos preceitos legais, normas e espêôiÍicâções têcnicas correspondentes;
25.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minula do Contrato - Anexo V.

26.0.DO PAGAMENTO
26.1 .O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimêntos adotados pelo ORC,

Oem como as disposiçôes dos AÍts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da sêguinte maneira: Pâra ocoÍrer no prâzo de trinta dias,

contados do periodo de adimplemento.
26.2.0 desembolso máximo do periodo, não será superior ao valor do respeclivo adimplemento, de acordo com o cronograma

aprovado, quando Íor o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinancêiros.
26.3.Nenhum valor será pâgo ao Contratado enquento pendente dê liquidaÉo quâlquer obrigação financêira que lhe for imposta,

em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá sor compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere

direito a acréscimo de qualqueÍ nalureza.
26.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumenlo, e desde que o Contratado náo tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÉo Íinanceira, devida desde a data limile Íixada para o
pagamento até a data conespondênte ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso nô
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pagamento serão câlculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = enc€Ígos moratôrios; N =número
delias entre a dala previsla parâ o pagamento e a do eÍelivo pagamento; VP = valor da paícela a ser pagâ; el=indic€de
compônsação tinâncêira, as6im apuÍado: I = fiX + í00) + 365, sendo TX = p€rcentual do IPCA-IBGE ãcumulado nos últimos

doze mesás ou, na sua hlta, um novo índice adotado pelo Govemo Fedêral que o substitua. Na hiÉtêse do reÍêrido Índice

estabelecido para a compensaçáo financeira venha a ser êxtinto ou de qualquerforma não possa mais ser utilizado, será adotâdo,

em substituigão, o que vler s ser determinado pela legislagáo entáo em vigoÍ

27.O.OAS INFRAçÔES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES
27.1.O licitante oú o Contratado seÍá responsabilizado administÍâtivamenle, facultada a defesa no prazo legal do interessado,

pelas infrâções previstas no AÍt. 155, da Lei 14.133121 e seÍáo aplicadas, nâ Íorma, condiçóês, regras, pÍazos e procedimentos

àeÍinidos nos Aits. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanÇóes: a - advertência aplicada exclusivamentê pela

iníaÉo adminislraüva de dar causa à inexecuçào paicial do contrato, quando não sê justifcar a imposição de penalidade mais

gravà; b - multa de mora de 0,5% (zeÍo virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustiÍicado

Ãa execuçáo do objeto dâ contrataÉo; c 
j mufta de 10% (dez por cento) sobÍe o valor do contrâto por qualquer das infraçóes

àà.lni"trátir"" pr"rist"" no reÍeridó An. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Adminislraçâo Pública direta e

inairetá Oo enteieOerativo que tiver aplicado a sanÉo, pelo prazo mâimo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrâções

áOrinistratira" previstas nos incisos'll, lll, lV, V, Vl e Úll do caput do rêÍerido Art. 155, quândo não sejuslificâr a imposiÇào de

pã"àfiaáOi maii grave; e - declaÍaçâo de inidonêidade para iicitar ou crntratsr no âmbito da Administraçáo Públicâ direta e

Indireta de todos ós entes federativos, pelo prazo mÍnimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada âo responsável pelas

intraúes aOministrativas previstas nos inciios Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do Íeferido Art. 155, bem como pelas inÍraçóes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caputdo me§mo artigo que.justifiquem a imposiçáo de penalidsde

;!j. ü;;-d.:;:;nçeo reÍeaoa no's ao do ieíerido Arl. 156; t - aplicaÉo úmulada de outras sançôes previstas na Lei

14.133t21.
27.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias apôs a comunicação aoContratado,

ierá àutomaticamente descontado áa primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer ius, acrescido de juros

moratóÍios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judiciâlmente

28.O,DAS OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD

zá.i.Ãi p"rtã. -ntãtantes deveráó cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2o18, que é a Lei Geral.de Proteção dê Dados

Éessoaiá LGpO, quanto a todos os dâdos pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do lermo de ajuste que

evenútmente venha a ser f rmado, a partii da apreseniaÉo da pÍoposta no procedimento de contratsç6o, independentemente

de declâração ou de âceitaÉo expressa.
2g.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaÍam seu acesso e de acordo com a boâ-

Íé e com os pÍinclpios do Art.60, da Lei 13.709/18.

ZA3É 
""à"áà 

o àmpartilhãmentô com teÍc€iros de qualqueÍ dado obtido, foÍa das hipótêses permitidas em Lei'

28.+.óutras obrigaçóês estabelecidas e relacionadas nâ Minuta do Contrato - Anexo V

29.0.DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
29.1.Será divulgada ata da sessáo pública no sistema €letrônico

2g.2.Não havendo expediente ou oãnánão qraiqr", fato 
"uperveniente 

que impeçâ a realizaçá!. do ceíame na data març3dâ'

a sessáo será automaticamente trailieridãpàia ó primeiro oia útil subsequente: nó mesmo horário anteriormentê estâbelecido'

desde que não hajâ comunicaçáo em contrário, pelo Pregoêiro'

2g.3.Todas as refêrências de tempo no Editâl, nos serjs anexos, no aviso e durânte a sessáo pública observârâo o horário de

Brâsilia - DF.
ãS.le iromotogação do íesultado desta licitaÉo não implicará direito à contratação'

ãó.s.À. nà-rã ol"uptinaooras oa ÍLitãÉà iórao sempre interpretadas em favor da ampliaÉo da dispula entre os interessados,

ãá"Je !rá nao -rprometam o intáieii" oo onc, o irin"lpio da isonomia, a íinalidade e a segurança da contrataÉo'

29.6.Os licitantes assumem toOos ãs iustos de prepâtaçaó 
" 

âpresenlaÉo de suas.propostas e o ORC. nã! será, em nenhum

ãsó, responsável por esses custos, indepsndentemente da mnduçáo ou do resuttado do processo c[atono.

2g7.paÍatodos os efeitos, n" *niàó"ãJo. praio. estab"lecidoá neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o diâ do início e

N"frir-i"-a o ao r"ncimento. sô se i;iciam e venc€m os prazos em dias de expediente no OR-C..

29.g.O desatendimenfo ae exigencias tàrmais não essenciais não importarâ o àfastamento do licitante, desdê que seja possivel

ã áprãrãitãr"no ao ato, obsirvados os principios da iso,noÍnia e do interesse pÚblico

á9 õ.e, 
""=o 

de divergência entre disposisàes do Edital e de seus anexos ou demais peças que compÔem o pÍocesso,

prevalecerá as do Edital.
29.iO.O Editat e seus anexos tambêm estáo disponibilizados na Íntegra no endereço eletrônico:

wvyw.portaldecompraspuoticas.com--úi; no Éónat Nacionat de Contiatações Públicas PNCP; é poderão ser lidos, e quando for o

caso obtidos, mediant" pro"."ao ,"grl"r á observados os procedimento! deÍinidos pelo ORC,,no endereço: Ruâ Francisco Felinto

Oo.-Sãniãs, â - C"ntro'- São Bêniin;; -- Ée, nos l'toÉdôs nôrÍíàis de expêdiêôtê; dás O8:OO âs 12:00 hÔrâsi fi1êsmÔ êndêrê@

"Éáriã 
notqu"ia os autos do proc€sso administrativo permanecerão com vista franqueada aos inleressados'

29.1 1 .para dirimir eventuais controvérsias decrrÍentes deste cêrtame, excluído qualquer outro, o foío competentê ê o de Pombal'

Estado da Paraíba 
são Bentinho - PB, 11 de Março de 202ô'

úzrNETE RUFtNo vlElRA
DiÍ. da Div. de Orçamento
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SETOR DE EONTRAIÂCÃO

ANEXO I - PREGÃO ELETRONICO N'00ü}5/2026

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÔES

í.O.DO OBJETO
1.l.Constitui objeto desta licitaÉo: AquisiÉo parcelada de Mêdicamentos Psicotrópicos, parâ atendêr as necessidades dâ
Secreiaria de Saúde do municipio de Sáo Bentinho/PB.

SAO BENTINHO

2.O.JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contratação:
2.1 .1 . A contrataÉo acima descrita está sendo solicilada, nos termos das especifcaçóes técnicas e informações complementaÍes
que a acompanham, quando íor o caso, motivada: A conlrataÉo acima descrita está sendo solicitãda, nos termos das
especificações técnicas e iníormações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: A Aquisição de
Medicamentos Psicotrópicos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do municipio de Sáo Bentinho, constitui um

dos elBmêntos fundamentais para a efetiva implementação de açÕes capazes de promover â melhoria das condiÉes da

assistência à saúde da populaÉo. A lei n. 8.080/90, em seu artigo 60, estabelece como campo de atuaÉo do Sistema Unico de

Saúde (SUS) a formulaÉo da politica dê medicamentos Psicotrópicos (...) de inierêsse para a saúdê (...). Tais medidas têm

como propósito precipuo, garantir a necessária segurança, eficácia e qualidade dos medic€mentos Psicotrópicos, a promoÉo
do uso racional e o acesso da população àqueles considerados essenciais. O Medicamento é um insumo estratêgico de suporte

às açóes de saúde, cuja falta pode signiÍicar interrupções constantes no trâtamento, o que afeta a qualidade de vida dos usuários

e a tredibilidade dos serviços farmacêuticos e do sistema de saúde como um lodo. Para manter o abâstecimento destes
medicamentos Psicotrópicos nas unidades de saúde da Rede Municipal de Saúde, cujo seu uso se faz necessário e, por vezes,

indispensávêis. Essa análise avulta-se como imprescindível por se tratar de medicamentos Psicotrópicos a serem empregados

no tratamenlo de pessoas, cuja ausência poderá colocar em risco suas vidas, além da necessidade de abestêcimento dos

estoques. A aberturâ do atual processo licitatório tem por Íinalidade atender às necessidades da Rede Municipal de Saúde de

São àentinho/PB. Atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme normativas vigentes, a manutençáo de

licitaÉo vigente vem ao encontro de evitaÍ custos maiores com compras emergenciais e a suspensáo de entrega dos

medicamên-tos Psicotrópicos poÍ íEltâ de estoque, o que penâliza diretamentc os usuários do3 serviços dê saúde da rede

municipal, impaclando direta e indiretamente nas condiçóes de saúde da populaÉo, aumentando os custos em saúde

2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.O quântitativo e a respecliva unidade da presênte contrataÉo em função do consumo delin€a{ío e utilização pÍovávêis,

Íoram devidamente definido; mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possiveis alteraçóes em decorrência

das atividadôs a sêrêm dâsÊnvolvidas o Êâus dBsdobramentos, bêm como clnsidârando o orçamento disponívsl e ainda a

sequência histórica da realizaÉo de dêspesas semelhantes, quando exislentê.

3.0.ttÂ coilPRA
3.1.4s c€racleÍísticâs e especificagões do objeto da referidã contratagão sáo:

CóorcO DÉcRmraAçÂo UNTDAOE QUAríflDAt E PREço Ut{ÍT. PREço ToTAL PE

í AC|DO VAIPROICO 25OirG couPRlMlDo 1üm0 0,53 5 30O,0OME

2 ACTDO VAI-PROICO SOOI G coMPRtMIDO 8Om 0,86 6.880,00ME

3 ALPR ZOLAM IMG CoMPRIMIDO 8OO0 0,22 17ôO'00ME

4 ALPRAZOLÁM 2MG CoMPRIMIDO SOOO 0,32 2 560'0OME

5 ALPRAZO|ÂÀ| OE 0,5 MG CoMPRIMIDO 8000 O,17 1 3@'m ME

6 AMITRIPTILINA 25MG coMPRlMloo 25ooo 0,13 3 250'00 ME

7 ÂR|PIPRÂZOL lolt G CO[,tPRmlm 5{m 2,06 10 300,00ME

8 BTPERIDENO 2MG CoMPRIMIDO 12mO 0,41 4 920'0oME

I BROMAZEPAI 3MG coirPRlMlDo 5000 0,15 750'00 ME

10 BROMAZEPAM 6rrc COMPRII,IDO soOO 0,26 1300'0OME

11 CARBAMÂZEPINA 2OOMG CoMPRIMIDO 2mO0 0'32 6400,00ME

12 CARBAIIAZEPINA 2o[rGrML SUSP. FRÂSCO 2(m 11,59 23'18O,mME
't3 CARBA AZEPINA 40OMG co[rPRlMlDo 5000 0,69 3 450,00ME

ri cangoNAro DE LITto 3oor/tc coMPRlMlDo Sooo 0,33 2 6't0,0oME

15 CITÂLOPRAM 2OIúG (COMPRIMIDO) coMPRlMlDO 2oom o,22 4 4m,0O ME

16 CLOII IPRÁMINA 'IOMG COMPRIMIDO 8000 0,76 6 080'00 ME

17 CLOMIPRAMINA 25MG COMPRIMIDO 8000 0,9ií 7 520'00 ME

18 CLONAZEPAM O,sMG CoMPRIMIDO 5000 0,11 550'00ME

19 CLONÂZEPAM 2,5MG/ML FRASCO COi,i2OML FRÂSCO IOOO 5'26 5'260'00ME

20 cLoNÂzEPAM 2MG coMPRlMloo 2oooo 0,14 2 800,00 ME

2íCLoRIDRAToDEPÂRoXET|NA2oMGcoMPRlMlDo3oo00,36l.080,00ME
22 cLoRlDRÂTo DE TRAÀIADoL $i,GAlL AMPoLA co{r,l2ML AMPoLA 1000 1,33 1'33o.0oME

23 CLoRPROMAZIM IOoMG CoMPRIMIDO 5OOO 0,30 150O,0OUE
o,23
2.45
4,90
1,0E

24

26
27

CLORPROMAZINÂ 25MG
CLORIDRÂÍO DE DULOXETINA 6OMG

CLOZÁPINA í OOMG COMPRIMIOO
CLOZAPINA 25MG COMPRIMIDO

COMPRIMIOO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

6000
5000
3000
3000

1.380,00ME
12.250,00 ME
14.700,00 ME
3.240,00ME
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28
29
30
31

32
33
34

35
36
37
38
39
,to

41

42
43
4
45
ir6
17
,Ú
49
50
51

52
53
g
55
5A

57
58
59
60

62
63
64
65

R TLnOQ(f, mNTtCr !

SAO BENTINHO

5000
500

2000
10000
8000
3000

í0«)0

5.500,mll€
12.430.00 MÊ
2í.200,00ME

1.100,00 ME
720,00ME

2.490,00ME
18.000,00ME

7,74
0,23
o,24
3,6í
0,26
o,22
o,2a
4,76
3,Zi
0,/t6
0.70
0,59
1,72
0,25
2,(E
2,70
1,§
o25
0.,í5
0,€
0,í)
0,7t
0,32
0,58
4,19
0,15

15,79
0,16
0,23
1,15
8,08

TOÍAL

38.700.00ME
,.840,00 ME
4.800,00 ME

361 ,00 ME
5.980,00 ME
r.760,00 ME
4.680.00MÊ
2.380.00ME

969.00 ME
1.380,00 ME
5.600,00 ME
,í.720,00 ME
5.160.00ME
1.500.00ME
6.í80,00 ME

810.00 ME
10.880,00 ME
5.750.00ME

í0.350,00ME
3.450,00 ME

12.500,00 ME
5.92O,00ME
9.600.00ME
2.900.00 ME

20.950,00 ME
1.500,00ME

47.370.00ME
1.600.00ME
6.,lilo.00ME

r í.5@,00 MÉ
8.080.00ME

/í43.í 90.00

PE - PaÍticipaÉo Exclusiva MSEPP: Aít.48. l, da Lei 123/06

3.2.paê o item com a indicáIçào "ME" d patticipaçáo é exdusiva a Microemp.esâs e Empresas de Pequeno Porle, nos termos

da legislação vigente.

..O.DAS ESPECIFICAçÔES, AUA TIDAOES E FORTTA DE E ÍREGA
a.t. As especiRca6es,-quaniidadês estimadas, bêm como todas as informaçóes complemêntares para a pêrfeita I Íegular execuÉo do objeto

dêstê Termo de Referência estào descritas abaxo.
4.2.Os licitant€s serão os únicos rêsponsáveis pela armazenag€m, transpoÍte, caÍga ou dêscarge. A qualidade flsic€ das embalsgsns e a
inGjrúade física dos pÍodutos/matérias serão de responsabilidáde dos Íornêcedores até o momento da êntrega. Havendo qualquer anomalia

quaÍitativa com lote de produtos recebidos, durante o armazenamento ou u9o do píoduto/materiSl, quando não ocasionado porcondições interna6

de guarda e armazenagem de responsabilidade desta Edilidadê ou mesmo pelo foÍnecêdor, este será comunicado para o imêdiâto contato com

ã in'OOstria para etuciOa-Í os fatos. ôuando constatado que o problema nâo íoi gerado por esta Adminiskaçào e sim p€lo fomec€dor ou indústÍia

caberâ a sólicitaçào de coleta e Íeposiçáo da mercadoris na mesma quantidâde e em condiçôes adequadas paÍa sua utilizaÉo, devendo sua

substituiçáô 3ê dâl nó piázô dê 04 (quát/ó) diâs útài3
4.3.O co;tratado deverá Íornecer os prodútos de acordo com as noÍmas vigêntes, de boa qualidâde e de excêlente aceitaÉo no mêrcâdo

,l.,l.Soment€ serâo aceitos m6dicamentos com prazo de validade mlnimo de 01 (um) ano, contado a partir da data efetÚa de entrega, salvo

aqrãús qre, em razao de caraclerísticas pêculiares ineÍêntes à sua composiçáo, Íprma ÍaÍmacêutica ou estabilidade, possuam pmzo de validade

inierior, situaçáo quo deveÍá ser dêvidamente comprovada por documentaçáo técnica emitida pelo Íabricante.

i.S.f'fà'fripOteie Oà impossibitidade de atendimento ao prazo mÍnimo de validade estabelecido, a CONTRÂTADA deverá, p.eviamente e de forma

"rp,""t"l 
rrUr"t", a situaÉo à enuência do setor requisitante competênte (Secretarie Municipal de Saúde ou outro órgâo informado pela

ài'.ànàantel a fim de veriícar a viabitadade do recobimento do produto. Nesses casos, o íomecimento somenta será autoúado mediante

àceitação format da Adminiskaçâo, devsndo o medicamento ser entregue obrigatoriament€ acompanhado de Cada de Gerantia de Troca ou

útÉàçlo Oe Compromisso de Troca, assegurando a suktituiÉo do produto antes do vencimento, s€m ônus adicional para o Municlpio.

s.O.DAS OBRTGAçÔES DO CONTRÂTÁtlrE
5.1. Convocâr a ad]udicâtááa, dentro do prazo de êficácia de sua proposta, para assinatura do Contratoi

5.2. Publicar o exkato do Contrato na forma da Lei;
5.3. Emitir Nota de Empenho €/ou Ordem de Fomscimento;
5.4. ÊxigiÍ o cumprimento de todas as obrigaçõês asumidas pela êmpreEa vencêdora, de acoído como os têrmos deste documsnto:

6.22.Re!êrvaÍ local âpropriado para o recebimento do objeto deste documento;

CLORIDRÂTO OE TRAZODONÂ l OOMG COMPRIMIOO
CLORIDRATO OE FLUOXETINA 2OMG/ML FRÂSCO
DECANOATO DE HALOPERIDOL sOMG/['L (INJETÁVEL) AMPOLA
DIÂZEPAM 1OMG COMPRIMIDO
oTAZEPAM sMG (COMPR|M|DO) COMPRIMIDO
DIAZEPAM SMGi/ML INJETÁVEL ÂMPOLA
OIVALPROATO DE SODIO s@MG COMPRIMIOOCOMPRIMIDO
REVESTIOO DE LIBERAÇÃO PROLONGqDA
DONEPEZILÂ + MEMANTIM í 0+20MG CO PRIMIOO

FENTTOÍNA 1OOMG (COMPRIMIDO) COMPRIM'DO
FENOBARBITAL 1MMG COMPRIMIOO
FENOBARBITÂL SOL, INJETÁVEL IMMG'ML AMPOLÂ 2ML AMPOLÂ
FLUOXETINA2OMG COi/iPRIMIDO
HALOPERIOOL1MG COMPRIMIDO
HÁLOPERIDOL sI,G COITIPRIMIDO

HALOPERIDOL 2MG/[IL SOLUÇÂO ORAL FRASCO
HÂLOP€RIML 5 C'/i'L IIúJETAVEL AMPOTÂ 1ML AI/IPOI.Â
lMlPRAIrrlNA 25lic COIIPRIMIDO
l.-EvoltEPRottÂzl}{A 1ootitc cot PRJlllm
LEVO EPROIIAZ|]I.A 25ltc cotlPRlrlDo
LE1íNRÂCEÍAM íX} G ( EnRA) COMPRITIIDO
LORA.GPÂII| 2TTG COIIPR IDo
lflDAZOt lt r5llc colPR lm
lflÍ»zor-Ât sol turErÁva snei5rrl ArrPCxâ
MIRTÂZAPINA3OMG COiIPRI IDo
OXALATO D€ ESCJTAIOPRAII'I(IIG COiitPRÍIDO
oxÂl To DE EscÍr^LoPR^t, ãrtc @lFR lm
oLÂNZAPr{A ÍOilG coMPRlMloo
PREGABAI-IiIA 75 MG COT,IPRIMIDO

PREe{A XiaA 150 MG cot PRlMlDo
QUETIAPIi.|Â 25MG COMPRIMIDO

OUETIÂP|NA IOOMG COÀlPRlMlDO

QUETIAPINA 5OMG COfuIPRIMIOO

RISPÉRIOOI{A iT,G COMPRIMIDO

R|SPER|DONA 1MG/3OML FRÂSCO

RISPERIDONA 2MG COMPRIMIDO

SERTMUNA solrc COIIPRIUIDO
SUCCINÂTO DE D€SVEIILÂFÁXIM I6I{O|DRÂTADO SOirGCOilPRhtlDO
VATPROATO DE SÓOIO s(IjtG'TTL FRÂSCO

50@
8000

20000
100

23000
8000

'r 8000
500
300

3000
8000
gm
3mo
6000
30m
3ü)

8m
23ün
ãm
ítoo

2ím
8000

30m0
5000
5000

10000
3000

10000
28000
10m

1000

1 ,10
24,86
10,80

0,'t 1

0,09
0,83
1,80
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6.23.Ter pessoel disponível pare o rêcêbimento do objêto no horário prêvisto neste documentoi
6.24.Receber o objeto de acordo com as especiÍicaçóes descritas neste documentol
6 25 Permitir o livre aÇgsso d96 êmBrqgedos de êmpresa nas dependência8 da Contratantê pare ôntregq do objêto deslê Termo de Referência,

desde que uniíormizados e idantificados com crachá;
6.26.Efetuar o pagamento na8 condiçóes e pÍeço pacluadoi
6.27.Comunicarà Contratada, poíescÍIo, sobre imp€ÍÍeiçôes, Íelhas ou iÍregulark edês verificâdas no objeto fomêcido, para que seja substituído,

Í€parado ou coÍÍigido, sêm prejuízo das penalidades cablveis;
6.28.Acompanhar € fiscalizar a êxecuçâo da contrataÉo, por int€rmódio de repres9ntante especialmgnte designado;
6.29.Cumprir as dêmâis disposiçôes contidas neste Tsrmo de Reêíància;
6.30.Aplicsr à ContÍatada as penalidades regulamêntares contratuais;
6.31.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado eletivamente realizado, de acordo com as cláusulas do íespêcitivo contrato ou outros

instrumentos hábeis:
6.32.Proporcioner ao Contratado todos os meios necêssários pata a frel execuÉo do objeto da pírsente contrataÉo, nos termos do

corespondente instrumento de aiuste.

6.0.DAS OBRIGAÇÓES OO CONTRATADO
6.1 . Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias uteis após a homologaçáo dâ licitaçâo e/ou da convocaÉo parâ sua fofnâlÍzaçâo pela Conúalânle.
6.2.Ser capaz de íornecor os matériavprodutos de acordo com a solicitraçáo da Contratante;
6.3.Atendêí e todos os pedidos ebtuados durante a vigência contretual, no limite do quantitativo constante neste Têrmo de ReÍerência;
6.4.0 fomecedor devetâ tazet constar €m sua proposta urn andoroço dê corrolo damnico vâlido (Çme ), que deverá ser monitoÍildo
diariamsntê, nos dias noÍmais de expodiênte, para o snvio das ordêns de fornecimento/compra, não sendo necessário o ênvio de confirmaçáo

de rôcebimento por partg do fornôcedor, para contegom do prszo de entregai
6.5.Atender ao objeto deste Têrmo de ReÍerência na Íorma nele descrita, dentro do prazo estabelegido e demais condiçôes, rnediante

apíGêntrÉo dt Nota Fiscrl drvidaínrnt8 pÍranchidr, con3trndo drtalhrdtmantê a3 informaÉ€! nêcêsaril3, contoÍmt propGta da rmpÍlta
voncedorai
6.6.Emitir Nota Fiscâl conespondente à sede ou filial da empresa que efutivamente participou do certame e Çon3equentementê apresentou a
documentaÉo exigida na Íase de habilitaçâo, licitante vencedora deverá encaminhar para o endersço de e-mail

compra3sâ;b€nünho@hobrâll.com.br, o documento Íiscal (Nota Fisc€l El€kÔnicâ), que deverá seí envisdo, impreterivôlmentê (soô pera de
náo oco|nrer o a',i,pen1amenao da daspesa), até as 1(th:0úmln (dqz horas), do dla údl sgguiaro a sua orrrr'ssro, devendo corctaru
ospacificaçáo dos bens/p,odutos/serutços íomectdos/prestado, çom proço unltâio e total, de acÍ,rdo com o valor da prcposl, frnal do
llcllan/€., com expeça ldonlifrcsçáo da licitaçáo e do con'/ato:
5.7. Efetuar a enúegà do objeto em peíeitas condiçóes de uso, em estrita observância às sspecificações deste Termo de Reterência;

6.8. Comunacar a ÀOministiaçao, no prazo de 24 (vintê e quatro) horas quê ant€cede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a dsvida comprovaÉo;
6.g. Assumir a Íesponsabilidade pelos encargos trabalhistas, fiscais, pÍevidenciários e @merciais resultantes da execuçáo do contrato;

6.'lO. Executar o objeto do contrato nas condiç6es pacluadas neste documento;
6.1 1 . Providenciar a coírêçáo dâs d€ficiências, falhas ou irregularidadês constatadas pele Contratante na ontrega do obieto;

6.12.Responder por danos causedos diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da exêcuÉo do objeto;

6.13.Acatar as orientaçôês da Contratante, suiêitandGse I mais ampla e irÍe§trita Íisc€lizaÉo, prestando esclarecimêntos solicitados e

atendendo às reclamaÉes fomuladas;
6.14.Cumprir as demâis disposiÉês contidas nêste Termo dê RêÍerência

O.t S.ÀàsóonsaOitizar-se poi tod'os os ônus e obrigaçôes concemontês à l€gislaÉo fiscal, civil, tíbutária e trabalhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a quahuartltulo, perantê seus fomecedores ou tsrceiros em razâo da execuÉo do objeto contratado;

6,16.Suüstítuir, arcando com aã dEspesas daÇ.oíanloâ, es matoriais ou sôÍviços qu€ 8pt€ssnterem daÍcito§, altarSçõe§, imperfeições 0u

qúãiàqr"i indulanaaOes discrepantes às exigâncies do instrumento de ajustê pactuado, ainda que constatados somentê após o

recebimento ou Pagamento;
6.,17.Nâo transferir a ouirem, no todo ou em part€, o objeto da contrataÉo, salvo mediante prévie ê expressa autorizagão do Contratantê;

6.18.Manter, durante a vigênciâ do contraú ou outÍós instrumentos hábeis, em compatibilidade Çom as obrigâÉês assumidas, todas as

ónOiçOes Oe habilita;ão e quatmcaçáo exigidas no respeclivo proce$o licitatório, conforme o Çaso, apresentando eo Contratante os

documentos necessários, sêmpÍe que solicitadoi
6.19.Executar todas as obrigaçóos assumidas sempre com observância a melhor técnica vigênte, €nquedrandGs€, íigorosamente, dentro dos

preceitos lsgais, normas e especiÍicações técnicas coÍrespondentes.
e.ZO.Êntregar màOicamentos com prazo dá validade minimo ds O1 (um) ano, contado a parlir da deta eretiva de êntrega, salvo aqueles que, em

razâtde câracteísticâs peculiares inerentes à sua composiçáo, foÍmâ farmacêutica ou êstabilidade, possuam prezo de validede inbrior'

siluaÇâo que devêrá ser dêvidamente comprovada por documêntaçâo técnica €mitids pelo fabricante.

6.21. Na hipótêse de impossibilidada de âtendimento ao prazo mlnimo de validade estabelecido, a CONTRATAOA deverá, previamênte e dE

Íorma expressa, submetêr a situaÉo à anuêncie do Betor rêqui8itante competente (Secrêtaria Municipal de Saúdê ou outro órgáo informado

peta demandante), a Íim de verificar a viabilidadê do recebimento do produto. Nessos casos, o fornecimento somente será autorizado

mediantê aceitaçáo formal da AdministraÉo, devendo o medicamento ser entregue obrigatoíamênte acompenhado de CeÍta de Gârantia

de Íroca ou Deáaraçâo de Compromisso de TroÇa, assogurando a substituiçào do produto antes do vêncimento, s6m ônus adicional para

o MunicÍpio.

7.O.DOS PRAZOS E OA UGÊNCIA
Z.i,O pàzo maximo peÍa a execuÇáo do ohjeto oÍa licitedo, coníorÍno suas câÍadeísticas € a6 nsca§§idede§ Co ORQ, e quG admits prorÍogâçâo

n"" óaú""i t,ipdteses previstas na Lei-14.133/2í, está abaixo indicâdo € será considerado da emissâo do Pedido de Compra:

Entrega: 8 (oito) dias.
Z.Z.SafvJ át-posiçàes em contrário devidamente estabêlecidas neste instrumento, o localpara a enkoga, observada a demanda e opoÍtunidade,

será na sededo Óontratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que campõe a sua estrutura operâcionel.

t 3b iruo a" uigen"iâ do cor.espondente contrato será detoÍminâ do: 12 (dozel meses, considorado ds data ds sua assinatural pod€ndo ser

píorrogado, nas hipótesês e nos teÍmos dos Arts. 105 I 114, da L€i 14.'133/21

8.O.OO REAJUSTAÍÚENÍO EM SENÍIOO ESTRITO - REAJUSTE
8.1.Preços Íegistrados - revi§âoi
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8.1.1.N0 caso de reconhscimento do dêsequilíbrio econômico-finanGiro do pÍeço inicialmente registÍado o gerenciador do sistema, se julgar
conveniente, pod€rá optar pelo cancêlamento do preço, liberando o foÍnecedor do compromisso assumido sem aplicaÉo de penalidades, ou

delerminar a negociaÉo.
8.1.2.Ouando o prego Íegistrado tornar-sê superior ao praticâdo no mercado por motivo superveniente, o gerÊnciador do sistema convocará os
fornecedores para n€gociar€m a redução dos preÇos aos valores praticâdos pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
espêcificaçóes. Os fomsc€dores quê não aceitaÍem r€duziÍ seus píêços aos valores praticados pêlo mêrcedo serão liberados do compromisso
as§umido, sem aplicaÉo de penalidade. A ordêm de classificâÉo dos fomocedore§ que acêitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificaÇáo original.
8.1.3.Na ocorrência do preço de mêrcado torna-se superior aos preços r6gistrados e o fornacedor não puder cumprir o compromisso, o ór9ão
geíenciador poderá:
8.1.3.1.Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaÉo da
panalidade se confirmada a veracidade dos motivos e compiovantes apr€sentado§; e
8.'l .3.2.Convoc€r os demais ÍomecedoÍes para assegurar iguâl opoÍtunidade de n€gociaÉo.
E.1.4.O rea nhamento deverá ser pr€cedldo de pesqulsa de preço6 prêvaa no mercado, banco de dados, Índices ou tab€las oficieis e/ou outros
meios disponíveis que assegurem o levantamênto adequado das condiçóes de m€rcâdo, ênvolvendo todos os elementos materiais para Ílns de
guardar a justa remuneraçào do objêto contratado e no embasamento da decisáo de deÍerir ou r€joitar o pedido.

8.1.s.Defnido o valor máximo a sôr pago pelo ORC, o novo prêço para o respedivo lem d€vorá ser cons(tnâdo através d€ aposlil$n€ntg na Ata
de Registro de Preços, ao qual estará o fom€c€dor vinculado.
8.1.6.Não havendo êxito n8s negociaÉes, o ORC dev€íá procoder à rêvogaçáo da Ata de Registro dê Preços, adotando as medidas cabiveis
para obtençào da contrataçáo mais vantajosa

8.2.Prêços contratados - reajuste:
8.2.1.Os prêços contratados sáo fixos e irrggjustávêis no prazo de um ano.
E.z.2.Dentro do prazo de vigência da contrataÉo e mediante solicitaçáo do Contratado, os preços poderâo sofrer reajusta após o intenegno de
um âno, na mesma propoÍÉo da variação verificada no |PCA-IBGE acumulado, tomando-§e por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após I oconência da anualidadê.
8.2.3.Nos reajustês subsequentBs ao prim6iro, o intgrBgno mlnimo de um ano será contado a partir dog efeitos financeiros do último reaiuste.

8.2.4.No c€so de atraso ou não divulgaçáo do Índicê do rêajustam€nto, o Contratant€ pagerá ao Contratado a impoÍtância câlculada pela Última

variaçáo c.nhecida, liquidando a diferençâ correspondente táo logo seja divulgado o indice dEfinitivo. Ficâ o Contratado obrigado e epresentar
memóÍia de cálÇulo reíerente ao reaju§tamento de praços do valor Íemanescente, sempre que este ocorrer.
8.2.5.Nas aferiçôes Íinais, o índice utilizado para reaiustê será, obrigatoriamente, o deÍlnitivo.
8.2.6.Caso o indicê estabelecido para reajustamento venha a s€r extinto ou de quatqueÍ forma não possa mais ser utilizado, será edotado, em

substituiÉo, o que vier a ser deteíminado pela legislaÉo então em vigor.
8.2.7.Na ausência de prsvisâo legel quanto ao índico substituto, as p8Ítes El€geÍão novo indic€ oÍicial, para reajustamênto do pÍBço do valoÍ
remansscente. por meio dê teímo ad ivo.
8.2.8.O íegistro da variaçâo do valoí contratuel para Íazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.2.9.O prazo para resposta ao podido de rêstabelecimento do equilíbrio econômica-flnanc€iro, quando Íor o câso, será de até um mês, contado

da dats do fornecim€nto da documentaÉo comprobatória do íato imprevisível ou pÍevBÍvel de consequência incalculável, obsêrvadas as

disposiçóês dos Arts. 1 24 a'1 36, da Lei'1 4. 1 33/21.

SAOBENNNHO

O.O.DO PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, d€ acordo com o quantitativo eÍetivamente executado, at.avés de depósito bancário em conta

corÍente fumecida pela contratada, em até 30 (trinta)dias, contados da apresentaÉo de requerimento. nota fiscâ|, recibo e certidões necessárias,

devadamente analisadas e atestadas pslo seÍvidor designado pela ContÍ8tante.
9.2. Havendo eno na Fatura/Nota FiscauRecibo, ou outra circunstância quê desaprove a liquidaçâo, o pagam€nto será sustado, até que sejem

tomadas as medidas saneadoras necessárias.

r0.0.DA VERTFTCAçÃO DA QUALTFICAçÁO TÉCNICA E ECONÔ ICO-FINANCEIR
1O.1.Se necessária a ve.ifcação da qualilicaçào técnica e econômico-financeira do licitante, a documentaÉo essencial, §ufciente para

comprovar as rebÍidas capacidadês, seÍá restritâ aquela defrnida no6 ArB. 57 e 69, da Lei 14.133/21, Éspeclivamente.
1O.2.Satiênta-se que a documentaçâo relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133121, para demonstrar a capacidad€ do licitante de realizar o

objeto eventuatmente pacluado, dividida em habilitação juridicâ; qualiÍicaçáo técnico-profissional e técnico-operâcional; habilitaçóes íisca!, social

s irabalhista; ê habilitaçáo econômico-ílnanc€ira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contrataÉes em valores iníerioÍes a um
quarto do limite pare dispensa de licitaÉo pera compras em geral, conforme as disposiçôes do Art. 70. do m€smo diploma legal.

r*i

íI.O,DO TRÁTAÍíENTO DIFERENCIADO PARA E/ÉPP
1 1 .1 .salienta-se que na reíêrida contÍataÉo, nâo será concedido o tratamento diíerenciado e simplificádo para âs Microempresas e Emprosas

de pequeno Porte, nos tarmog das disposiço99 contidas nos Aíts 47 e 48, da LeiComplementar no 12312006. visto esta.em gres€ntes, isolada

ou simultaneamentê, âs síuaÉss previstas nos incisos ll e lll, do AÍt. 49, do mêsmo diploma legal.
'11.2.A pârticipaÉo no certemê, poÍtanto, deverá sêÍ aberta a queisquer interessados, inclusive as Microempress§, Empresas de Pequêno PoÍte

e Equiparados, nos termos da legislaÉo vigente.

í2.O.OAS CONDTÇôES OE FOR ECITUENÍO
12.1 Semp.e que iulgar necessáno o Órgão Contratante solicitará, durante a vigência do contrato. o fomecimento dos produtos na quantidade

necesEárià, de aórdo com tua convaniCncia, não estando obÍigado a comprar am quantidedêa superiorBs aE necassána8 ao alondimonto de
suas demandas, paÍa atendimento de conveniência do fomecêdor.
12.2.A Contratada seÉ a única responsável na manutenÉo das condiçóes necessárias par o fumêcimento dos produtos/matérias, devêndo

estes custos integrarem seu preço finalda proposta, nâo cabendo qualquer reinvindicáção a tÍtulo de compensaÉo frnanceiía.
't2.3.4s ordens dã fomecimênto que doverâo aonter data de expediÉo, quantidade pretendida, locâle prazo para enÍega, preços unitário e total

e nomê do respongável pela requisiçâo, devendo ser enviadas atravês ds e-mail da licitante.
12.4.O prazo previsto para entrega dos produtosJmateriais será imediatamente após a expêdição das ordens de Íornecim€ntos, enviadas via e-
mail ou entregues pessoâlmonte na sede da licitante v€ncedora, devendo o licitante ve rificár d iaria me ntê sua câixa de entrada de corrêspondância

eletrônica (inalusive a caixa spam e a lixeira), não sendo necegsário e-mail conílrmando o recebimento, para contag€m do referido prazo de

entrega.
12.5.Ó licitante deve proporcionar entrêga dos pÍodutos, conforme condiçó€s, quantjdadês, exjgências e estimativas a serom estabglecidas neste

instrumento e também estabelecidas no Termo de Reíerência e seus apêndices (em anexo), com especial atençâo para os prazos de entrega,
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visto que eventuais atrasos poderào gêrar sérios transtomG, compromelendo a prêstÊÉo dos sêrviços rsalizados pelas diveÍsas sêcÍêtáÍias
deste município.
1?.6.0 contÍatado devqrá fomecer pÍqdutos de qcordo @rn gs nornes vigente§, de boa quqlidade e qe excâlenlê âcêitêção no meÍcado
12.7.A1ém disso, os licitantes devem etendêr os seguintes rêquisitosl

i) Fomecimento de produtos diversos, de acodo com o tipo €3pecificado, atendendo o tipo de embalagem, unidade de medida
e prazos de validede êspociflcados;

j) Comprovar a aptidáo para o fom6cimento de bens sm caracleristicss, quantidads e prazos compatÍveÉ com o objeto desta
Iiciteçáo, ou com o item peÉinent€, por m€io da apresentaçâo de atestados fomscidos por pessoas jurídic8s de direilo público

ou Privado;
k) Os pÍodutos ontregues deverào estar no terço inicial de validade (ê apresentar as caracterÍsticas constantes nas

esp€cficaçóes destê Termo de Referência, desde que posEÍvel a aferiÉo d8 garantia.

l) Os licitantes dêverào possuir loglstica suficiente para atendêr as nêcêssidadss de armazenagem, principalmsnte êm rêlação

às têmperaturas op€Íacionais. O dss€mb8rque dêve ocorer poÍ conta dos Íomêcêdores. A qualidade í3ica das ambalagens

§erá de responsabilidsde do lomecedor atê o momento da entrega.

í3.O.DO RECEBIMEI{TO DO OBJETO
13.1.O(s) objeto(3) serão recebidos pelo 3€t'vidor designado3 pelo ORCi

e) Provlsorlam€nto, no ato da entrêga ou colocaÉo, para efeito de posterior verificação da conÍormidade dos mêsmos com as

especilicâçóB requeridas n€st6 Têrmo de Referência;

I DànlUvainente, após e verificaçáo da qualidadê e quantidadê do materiauproduto§ ê consequonte ac€itaÉo, no prazo de atá 03

(tr&) dias. Só então será at6tada a nota fiscal.
13.2.Serâô recusados os meterieirprodutos quê apresentarem dêfeitos ou cujas esp€cificaçóes nào atsndam às descriçóes do objêto clnkatado.
13.3.0 âto de recebimênto dos produtos, não impoíte em sua acêitaÉo. A citério da ContÍatantê, os produtos fomêcidos serâo subÍlêtidG à

verificaçáo. Cabe a Contrstada I substituiÉo dos produtos que vÉrem a ser recusados, no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis, contados da

soliciteçáo.
13.4.O; produtd deverâo atend6r aos dispositivos da Lei n'8.078/90 (Código dê DeÍesa do Consumidor) s às demais legislação pêrtinentes;

13.5.Os produtos serão obieto de recebim€nto píovisório e dêfinitivo, nos termos do aít. '140, ll "a'e'b", da lsi Federâl no 14 1332021.

í4.O.DA CLASSIFTGAçÂO COltlO BEiIS COMUNS
14.1. Os matérias/prúutos descritos neste Termo de Reêrência tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padr6es de

desemÉnho e quaiirlads podem ser objetivaÍÍlente definidos pelo edital, por meio de sspecificâçôes usuais de m€Ícado, nos termos do ert. 60,

inciso Xlll, da Lêi Federal nÔ '14.'133/2021.

í5.0^DOS PROCEOI ENÍOS OE FISCALIZAçÀO E GERENGIA ENTO
.1-.1.Serão designados pêlo Contrâtante repres;ntantes com etribuiÉes de Gostor e Fiscaldo contrato, nos termos do Art. 117, da Lei ,l4.'Í33/21,

espàciatmente ia|'a acompanhsr e Iiscalizar a sua execução, respsclúamente, permitida a contrataçáo de terceiros para assistêncie e subsidio

de informaçóes peÍlinsntes a essas atribuiçóes.
tS.Z.n aAniinistiaçao e os demais atos dscontÍole da corÍespondente Ata d€ Regbtro de Preços, decone do competente proc4sso licitatório,

serão realizados átravês do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Prsços.

ió.ábaúrá 
"o 

gerenciador a rêatizaçáo periódica de pesquisa de mêrcado para comprovaçáo de vaniajosidade, acompanhando os preços

pàticados para drespectivo item íegisirad; nas mesmea condiçó6s oÍêÍtadas, para fins de controlê e, conÍo.me o câso, fixaÉo do valor máximo

a ssr pago para a coÍÍespondente contÍataÉo.

í6.0.DÂ GARÂNTIA DA CONTRÂÍAÇÃO
t6.i.óUséruaOas as Oisposições dos áúos do pressntê certame, sorá êxigida a garantis da contrataÉo de que trstam os AÍts 96 e sêguintes,

d; Lei 14133/21, podendo o Contratado optar pela cauçáo Bm dinheiro ou em tltulos da dívida públicâ, seguro{arantia, Íiança bancária ou tÍtulo

de cepitalizaçáo; ém valor conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contrataÇão'

í6.2.Ém casó de opÉo pelo $guro-garantie, a parte ádjudic€tária dêvêrá apresentá-la, no ptazo máximo dê 05 (cinco)dias út8is, contado da

data de homologaÉo da licitaçáo, ê anterior à a$inatura do contrato:
io.z.i "l aporidaé seguro-gaiantia deverá ter vatidade durantê a vigência do contrato ê por mais 90 (noventa) dies após término deste prazo de

vigência. peÍmanecenão em vigor mesno que o Contratado nâo paguê o prêmio nes datas convencionadasi

tOÍ.f.Z.Càio o adjudicstário nà-o apresente a apólice de seguro de garantia no prazo fixado, ocoÍrerá 8 preclusâo do direito de escolha dessa

modalidâde de garantiai
fo.i:.À apoffã oe seguro-garantia deverá acompanhar as modificsçóês refeíantes à vigência do conksto principal mêdiante a emi$áo do

respcslivo endosso pela segurãdora;
rã.ã,+.Seia permitioã a subíituiçáo da apólice de seguro-garantia na data dê rênovaçâo ou de aniversáJio, desde que msntidas as c,ondi9óe3 e

coúrturas oi aporice vigente e íenhum i»rÍodo Íiqué descoberto, ressalvados os p€rlodos de suspênsâo contratual

fs:.sl apofié de sãgurogarantia deverá teí cob€Ítura pars paggrrento direto ao empr€gado 8pó5 decÉáo definitiva em procs3so

"ããinÀtr"l'iuo 
q* apudmoniante líquklo e certo a ele devidô em razão de inadimplência do contratado, independentêm6nte de trânsito em

julgado de deci§ão.
itls.ôa"o o 

"ojroicâUrio 
não opte pelo sêguro{arantia ou nâo apresente a apólice de seguro d€ gaBntia nos termos deste instrumento, d3verá

ápã"""iãr, * ijo- ,áximo de S (cincol iias úieE, pror.ogáveis poJ Eual peíodo, a critério do Contratsnte, contado da assinatura do contrato,

ómprovànte dã prestaÉo de gaàntia nas moaatiáaoes-oe cauçáo1m iintreiro ou títulos da dívida pública, fiança bâncária ou tÍtulos de

capitalizaÉoi
iOiá.i.ãuã"Oo . gaÍantia em dinheiro fcr. modalidade sscolhid. pslo ConrataCo, dwera ssr eêtuada êm favor Ce Contratants. €m @nta

bancâria especÍÍicâ de instituiÉo financêira por elê indicada;
iO.f.Z.Opt"'nOo por utitizar tÍíubs da dlvidâ pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escíitural, mediante registro sm sistema

ceniáfúáAà Ae fiqrÉaÉo e de custódiiauioriiado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômi@s, conÍorme definido

pelo Ministério competents:
ie.i.á.No úso Oe óarantia na modatidade de fiança bancária, dôverá ser êmitida por banco ou instituigáo financsira-devidsmente autorÉada a

oúi"i nó p"i" úro-ganco Central do Brasil e devárâ constar êxpressa renúncia do fiadoí aos beneftcios do adigo 827 do Código Civil;

iã:.1.Nã f,ipótã"" a" opçáo pslo tituto d€ capitelizaçáo, e gara;tia dêveÍá s€r custêada por pagamento único, com resgate t)elo valor total, sob

" 
.ooària"J!à" in"t.me;to de garantia, emiiiao poisociedides de capitalização regulamente constituÍdas e autorizadas pelo Governo F€deral

ó tnrió a" àpit"fir"Éo deverá sãr apresentado ao Contratante juntemente com as condiçóes gôrais e o número do procêsso edministrativo sob

o qual o plano de caóitslização foiaprovado pele SupeÍintendência de Seguros Privados SUSEP'

i6--4Á gárantia ass;gurará,-quatquer que sela a múalidade escolhida, sob pena de nâo aceíeção, o pagamento de: 
1{i@/
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16.4.1.Pêjuízos advindos do nâo cumprimênto do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obÍigaçóês nele pÍevistas;
16.4.2.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela AdministraÇâo ao Contratado; e
16.4.3.Obrigaçóes trabalhistas e previdenciária6 de qualquar natuÍeza e pare corn o FGTS, não adimplidas p€lo Çontratado.
16.5.No caso do alteraÉo do valor do contrato, ou prorrogaçáo de sua vigência, a gaÍantia deverá ser ajustada ou rsnovada, seguindo os
mesmos parâmetros utilizadG quando da contrataçào.
16.6.Na hipót8se dê suspensào do contrato por ordêm ou inadimplemento do Contretantê, o Contratado Íicará desobrigâdo dê renovar a garantia

ou de êndossar a apólice ds seguro eté a ordem dE reinícao da exêcuçáo ou o adimplem€nto pela Administração.
16.7.5e o vator da ga.antia tot utilzado totat ou parciatrr,ente em pagamento de qualquet obàgaçáo, o Contatado obr'iga-se a lazer a @so€cliva
reposição no prazô máximo de 5 (cinco) dias út€is, proÍogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data om quê íor
notifrcado.
16.8.O Contratante executará a garantia na forma prevÉta na legi§laçâo que rege a matéria:
16.8.1.O emitente da garantia oÍàÍtada pelo Contratado deveÍá ser notiíicado pelo Contratante quanto ao inÍcio de processo adminbtrativo para

apuração dê dêscumprimento dê cláusulas contratuais;
16.6.2.Caso se trate da modatidade seguro{arantia, oÇonido o sanistro durante a vagência da apôlicô, sua câraclerÉaÉo e comunicaÉo poderào

ocorrsr fora dêsta vigência, nào caractérizando fato quejustiÍique a negativa do sinistro, desd€ que resp€itados os prazos prescricionais aplicádos

ao cpntrato de seguro.
'l6.9.Exiin9uir-ss-ã a garantia com a rest uiçáo da carta riânçâ, autorizaÉo para a liberaçào de impoúâncias depositadas em dinheiro a tltulo de
garantia o; anuência;o rBgate do título de capitalização, acompanhadâ de declaraçáo do Contratante, med,ante termo circunstanciado, de que

o Contrstado cumpriu todas as clâusulas do contrato:
iO.g.t.n extinçao àa garantia na modalidade seguro{arantia observará a regulamentaçâo da Supêrintendência de Sêg!ros Privados SUSEPi

tS.g.Z.A lami'nistraçlo devêrá apuraÍ se há alguma pendência contratuâl antes do término da vigência da apólicê.

16.10.A garsntia soáente será liürada ou restituída após a flelêxêcuÉo do contrato ou após a sua extinÉo por culpa exclusive do Contratante

e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
16. i 1.O Contrâtado rutorÊe o Contrlttntc a ratêr, r quelquôÍ tampo, e garântiâ, nr forma pravistl nÀltc iNtrumanto.

tO.t2.ó ganntiOor nao é paÍts para ligurer em procêsso administrativó instauredo pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos ê/ou

aplicar sançóes ao Contratado.
1b.13.A garantia de execuÉo é independente de eventual garantia do produto prevista nesta contrataçâo.

I 7.O.OAS SANçôES ADiIINISTRATIVAS
17.1.O licttante;u o Contratado será ÍesponsabilÉado administrativamente, Íacultada a deíesa no prazo legal do inter6sado, pelas iífraçôes

previstas noArt 155,dâLei 14.133/2í e serâo aplicádas, na forma, condiçóes, íegras, prazos e procsdimentos deínidos nos Ats. 156 a 163,

;o mesmo diploma legal, as seguintes sançóê3: a - adveÍtência aplicada exclusivamente pela infraçâo administralÚa de dar causa à inexecuÉo

ããàiãiJ" ""i 
tLt", q-uànao naã se justmcár a imposição de penàtioade ma,is gravei b - multa de mora de 0,5oÁ (zero vlrgula cinco por Çento)

ãptiiioi 
"oor" 

o ,áto1 do contrato, óor dia de atra;o iniustiÍicado na execuçâo do objeto da contrataçáo; c - muha de 10% (dez por cento) sobÉ

ã'u"Éi oã 
"ontrato 

por quatquer das inrraçôes adminiétrativas previstas no refuÍido An '155t d - impedimento de licitaÍ e contatar no âmbito da

ÀO.ini"t|'"çao eUUti", direta'e indireta do;nte federativo que tiver aplicado a sançào, pelo prazo máximo de três anos, aplicâda ao responsável

p.t", lntráé0"" 
"orinistEtivas 

previstarnos incisG ll, lll, tV, v, Vl ; Vll do c€pui do reierido Art. 155, quando náo se justmcar a imposiçào de

iãnatiOaOdmais grarei e - dectaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbrto da Admanistraçâo PÚblica direta e indrreta de todos os

ãntes t"ae,atiuosipeto prazo mlnimã de três anos e máximo de seb anos, apticada ao responsável pehs infraçltes administrativas previstas nos

in"iià. Úrrr, ú, x, it e itt oo 
""prt 

ao r"teriao art. 155, bem como pelas anfraçóes administretivas pÍevi§tas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e VII do

àpi,i oá "i""r" i,t'g" que justhquem a imposiÉo de penalidade mais grave-que a sançào refeíida no § 40 do referióo Art. 156i f - âplacaÇão

cumulada de outras sanÉes previstas na Lei 14 133121.

ii.iSe o r"foio" rufta;u indenizaÉo devida nâo Íoí recolhido no prazo de 15 diâs âpós a comunicaÉo ao contratado. será automâücámente

desiontado da primeira parceta do pãgaminto a que o contratado vier a fazerjus, acrescido de juros mo.atôrios de 1% (um por cento) ao mês,

ou, quafido Íor o caso, cobrado judicialmente

1 8.O.DA COÍlPÉNSAÇÃO FINANCEIRÂ
tá.i.Hos casos Oe evéntuaB aras6 d; pagamento no3 termos degte lnstrumento, e desde que o Contratado náo tenhs conconido de alguma

foÀa para o atraso, será admitida a compe;saÉo Ílnanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento atê â data corÍespondênte ao

"i"úro'p"g"r"nto 
á" parceta. os enca{oi moiratórios devidôs em razão do atraso no pagamento seíào calculados com utilizaéo da seguinte

tOimuialEif = N, vp i l, onde: EM = enürgos moratório§; N = númerod€ diasentrea datâ prevista para o pagamenlo e a do eíetivo pagamentoi

üÊ = raroiàa parcera a serpaga:e t= tnJãã" órp"n"áçao nn"ncaira, âssim apurado: | = (Tx + 1oo) + 365. sendo Tx = percsntual do IPCA-

tBGE acumulado nos úttimos doze meses ou, nà ir" irft", u:, nouo lndice âdotado pelo Governo F_ederal que o.substitua. Na hipótese do referido

indice estabelecido pâra a co.pensaçàó fiãanceira venha a ser eíinto ou de qualquer Íorma nâo possa mais ser utilhado. será adotado, em

substituicão. o que vier a ser deteÍminado pele leglslaÉo entâo êm vigor'

I9.O.DA PARTICIPAÇÃO DE E TPRESAS EM CONSORCIO

19.1.A adminÉtração deverá vetarc pãni"ipáçao o" empresas consorciadas, tendo em vista que náo seria vantajoso para â AdministÍaÉo

àOúfúãnt,at"r àrpresas êm rsgime de conaórcio, vez qu8 estas empresas passariam a ter rêsponsabilidade solidária no que concêrne às

àü"gãGi irãoàrni*às e previden;iáriaa, o que traria riscos para a contrataçâ0, podendo geraí graves Íepercussôes para o cumprimento do

contrato celebrado com o Munictpio, ú"ô i"i 
".pre"", 

de reipente, tivesse ós seus valorea ínanceiros bloquêados pela Ju§tiçâ, para fins de

;;;;"t" de dÍvidas. A veoaSo qrãnto a párti"ipàção de consórcio de ompÍesas no prêsente procedimento licitetório não limitaÍá e

competitavidade.

20.o.PREV|SÂO ORçAirENTÁRla
ãõ.i'pàra o nm Ao Oisposto no art. 16, [, da Lei Complementar no. 101, de 04 de maio de 2O0O e para eteito da realizaçáo da aquisjçâo..8

despesâ decoÍrênte do pro""""o t"a ,à"(r"çáo orçamentária e tinanceira anual e compatibilidade com o Pleno PluÍianual - PPA com a Lei de

Diretrizes Orçamentária LDO e Lei Orçamentária nnuat - LOn, sendo constatada a sxistência de dotaçâo orçamentária para o exerclcio vigente

,nt Í tlt uQÂ Dt

R nno QiJ€ Âcoí\rrEcr !
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SETOR DE CONTRATACÃO

ANEXO 01 AO TERIíO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 0000S/2026

PROPOSTA

REFÉRENTE: PREGÀO ELETRÔNICO N" OOOO5I2O26

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO BENTINHO. PB,

OBJETO: Aquisição parcelada dê Medicâmenlos Psicotrópicos, para alênder as necessidades da Secretaria de Saúde do

municlpio de São Bentinho/PB.

SAOBENNNHO

PROPONENTE
CNPJ:

PÍezados Senhores,

Nos termos da licitaÇão êm epígrafê, apresentamos proposta conformê abaüo:

cóDrco

1

2
3
4
5
6
7

i,
9
10

11

12
,3
1il
15
16
17

18
19
20
21

22

r*r

DrscRtlINAçÃO

ÂCIDO VALPROICO 2$MG
ACIDO VALPROICO 5OOMG

ÂLPRÂZOLAM 1MG
ALPRAZOLAM 2MG
ALPRAZOLAM DE 0,5 MG
A.MÍTRIPTÍLINÂ 25MG
ARIPTPRAZOL lOMG
BIPERIDENO 2MG
BROMÂZEPAM 3MG
BROIIÂZEPAII, 6 G
CARAAI'ÂZEPI],IA 2OTTG
CARBâIIAZEPINA 2Oi'G/UL StJ§tP-

CÂRBAMÂZEPI}TA 4@MG
CÂRBOITATO OE LrnO 3mrrc
CTTALOPRAÀ| 20t G (COrrPRltllDo)
CLOMIPRAMINÂ lOMG
CLOIIlPRAtrllNA 25MG
CLONÂZEPAM O,5I,|G
CLONÂZEPAM 2,sMG/IrlL FRASCO CO[l 20i,ll
CLONAZEPAM 2MG
CLORIDRÂTO DE PAROXETINÂ 2OMG

CLORIDRATO DE TR MADOL 5oÀ'G/ML AMPOLÂ
COM 2ML
CLORPROMAZIM lO$/tG
CLORPROMAZINA 25MG
CLORIDRÁTO DE DULOXmNÂ 6([tlc
CLOZÂPINA 1 OOMG COITPRIMIOO
CLOZAPINA 25MG COMPRIMIOO

CLORIDRATO DE TRAZOOOi,I.A 1OO,|G

CLORIDRATO O€ FLTJOXETIÍI|A 20 G'UL
DECANOATO DE IiALOPERIDOL SOMGiML
(lNJETÁVEL)
DI,AZEPAU 1OÀIG

OIAZEPAM sMG (COMPRIMIOO)

DIAZEPAM sMG/ML INJETÁVEL

DIVALPROAÍO DE SODIO 5OOMG COMPRIMIDO
REVESTIDO DÉ LIBERAçÁO PROLONGAOA

DONEPFZILA + MEUIANTINA 1O+2OMG

FENITO|NA 1 OOMG (COMPRIMIDO)

FENOBARBITAL lOOMG
FENOBARBIÍAL SOL. INJETÁVÉL IOOITIG/ML

AMPOLÂ 2ML
FLUOXETINÂ 2OMG

HALOPERIDOL 1MG

,RÉ f trluRA ot

ÍÍARCA/ITODELO UNIOADE QUANTIDADE
PREçO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

coitPRrMrDo
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COi,lPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
CO[/lPRIMIDO
COMPRIMIDO
COi/tPRlMlDO
cof,tPRrurm

FR SCO
COMPRIM'DO
COilPRlMlm
coÀrPRrMtDO
COí\,IPR|MlOO
COMPRIMIDO
cotrPRl lm

FRASCO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

AMPOI.Â

'10000

8000
8000
8000
8000

250m
5000

í 20@
50m
5«)0

2000
zmo
5000
8000

ã0(x)
8mo
8000
5000
1000

20000
3000
1000

23
24
25

27
28
29
30

31

32

34

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIOO
COMPRIMIDO

FRÂSCO
AMPOLA

í)00
6000
s000
3000
3000
5000

500
2000

36

38

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

AMPOLA
COMPRIMIDO

't 0000
80@
3000

10000

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIOO

AMPOLA

5000
8000

20000
't 00

40

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

23000
8000
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41

42
43
44
45
46
17
,t8

49
50
5t

g
55
56

58
59
60
61

62
63
64

65

HÂLOPERIOOL sMG
HALOPERIOOL 2MG/Í\'L SOLUçÁO ORAL
HALOPERIDOL sMG/ML INJETAVEL AMPOLA íML
IMIPRÂMINA 25MG
LEVOMEPROMAZINA lOOMG
LEVOM EPROMAZINA 25MG
LEV|TIRACETAII $0 G ( ETrR )
LOR/AZEPAII ãrG
MIDAZOLAT/I 1slrlc
ITIDAZOLAM SOL INJETÁVEL sT,IG"sUL
lllRTAZAPlt'lÀ 3011G

OXÂTÂTO DE ESCTTALOPRAI' TOTIG

OXÂLATO DE ESCTÍÂLOPRÂÍÚ MMG
OLÂNZAPINA 1OMG

PREGABALITi{A 75 MG
PREGABALIM í50 MG
OUETIAPINA 25MG
OUETIAPINA ,IOOMG

OTJETIAPINA 5OT/IG

RISPÊRlootlA llilc
R|SPERIOOI\IA ilcÂ{nl|-
RISPERIOO{A A'G
SERTRALI}IA íT,lG
st ccttlATo oE DES /ENlâFÂXltlÂ
MONOIDRÂTÂDO í)trrc
VATPROATO D€ SÔTXO $ G/TIL

VALOR GLOBAL OA PROPOSTA . RS

PRAZO DE ENTREGA:
CONDIÇÔÉS DE PAGAMENTO
VALIDADE DESTA PROPOSTA

Dados bancáÍios do proponente para Íins de pagamento:

Banco:
Conta:

Local e Data

NOME/CPF/ASSINATURA
Repíesentante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser êlaborada em papeltimbrado do proponente

COMPRIMIDO
FRASCO
AMPOLA

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
couPRrMtoo
coiíPRrMrDo
COlrrPRllrlDO

AMPOLA
coÀaPRtMlDo
COI,IPRlMlDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
coirPRlMtDo
COMPRIMIOO
COMPRIMIDO
co PRIMTDO

COMPRIMIDo
FRÂSCO

coiiPRtMioo
COI'PRIMIDO
corrPRllflDo

r 8000
500
300

3000
8000
8000
30«)
6000
íno

300
80@

230m
23000

5000
25000

8000
30000

5000
ím

í000
3@0

100(m
2Um
10(m

FRASCO 1000
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SETOR OE CONTRATACÃO

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO I,IO 0000í2026

MODELO DE DECLARAÇÂO - de nâo empregar menor

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO NO 00005/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO - PB,

PROPONENTE
CNPJ

í.o - DECLARAçÃO da náo êmpregar mânor.
O proponenle acima qualificâdo declara, sob as penas da Lei, que náo emprega menor de dezoito anos em trabalho nolurno,

insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a parlir de quatoze anos,

na condiçáo de aprendiz na Íorma da legislâÉo vigentet em acâtamênto às disposiçõ€s do Art. 70, lnciso XXX|ll, da ConstituiÉo
Federal, acrescido pela Lei Federal no 9.89, dê 27 de outubro dê 1999.

Locál e Dâta

NOME/CPF/ASSINATURA
RepÍesentante legal do proponente

OBSERVAÇÁO; a declaração deverá ser elaborada êm papel timbrado do pÍoponente
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SETOR DE CONTRATACÂO

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO N'0000512026

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOO5/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO. PB,

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLAR çÃOquea proposta êconÔmica comprêende a intêgralidade do3 custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposla econômica compreende a integralidade dos
cuslos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
inÍralêgais, nas convençõês coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

Locâl e Datâ

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÁO: a declaraÉo deverá ser elaborada em papel timbrado do proponêntê
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SETOR OE CONTRATACÃO

ANEXO IV . PREGÃO ELETRÔNICO N" 00005/2026

I\íINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No: ..../2026

Aos ... dias do mês de ... de ..., na sede do Setor de ContÍâtação da Píefeitura Municipal de São Bentinho, Estado da Paraiba,

locâlizada na Rua FÍancisco Felinto dos Santos - Centro - Sáo Bentinho - PB, nos termos da Lei FedeÍal n" 14.133, de 1o de Abril

de 2021; Lei Complementar no '123, de 14 de Dezembro de 200ô; DecÍeto Fêdêral no '11 .462, de 31 de Março de 2023; Decrêto

Municipal no 037, dê 23 d6 OutubÍo dê 2023; lnstrução Normative n" 73 SEGES/ME, dô 30 dê SetombÍo dB 2A22, ê lâgislaçáo
perlinente, consideÍadas as alleraÉes posteriores das reÍeridas noÍmas; e, ainda, conforme a classiÍicaÉo da proposta

apresentada no Pregáo Eletrônico no 0000512026 que objetiva o registro de prêços para: Aquisiçáo parcelada de Medicamentos

Psicotópicls, para atender as necessidades da Secretaria de Sartre do municipio de São Bentinho/PB; Íesolve registrar o preço

nos seguintes termos:

órgão e/ou entidade intêgrante da presentê Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO BENTINHO - CNPJ

no 01.6'12.690/0001 -00.

VÊNCEDOR:
CNPJ:
rTE P.ÍOÍALESPECIFICAÇÃO

sistema de registro de preços, mediânte processo regulâr

CúUSULA TERCEIRA . OA CONTRATAÇÃO:

TOTAL

cúusULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREçOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços seiá de um ano, contado do primeiro dia útil subsequênte à data de divulgaçáo

no portal Nâãonal de Contrataçô;s Públicâs PNCP, e poderá ser proÍrogado poÍ igual pêríodo, desde que comprovado quê o

preço á vântajoso. Em caso de pronogaÉo desta Ata, poderá seí renovado o quãntitativo originalmente rêgistrado.

A existência de prêços registrâdos implicará compromisso de fornecimento nas condiçóês êstabelecidas, mas não obrigârá a

Administração a contratar,-facuttada a realizaÉo de licitaçâo especlfica para a contrataçâo pretendida, desde que devidamente

iustificada.

cúUsULA SEGUNDA . DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISÍRO DE PREÇOS:

AãJaefetivaçáo dâ contrataçáo do obi;to registrado deconente deslâ Ata, devidâmente formalizada através do correspondente

Contrato, seraâ oUsêrvadas al dáusulás e mndiçóes constantes do Edital dê licitaÉo qua a precêdeu, relativamente ao Pregáo

Éf"tiO"ió n" mOOSIZO2O, pàrtê integrântê d6sto instrumonto ds compromisso. A prêsênts Ata dô Rêgistro da Pr6ços, duÍânts

sua vigência poderá ser utilizada:

pela prefeitura Municipal de São Bentinho, que tamtÉm é o órgáo gerenciador responsável pela administraÉo e contÍole desta

Ata, representada pela sua estrutura organizâcional definida no respectivo orçamento programa.

por órgáos ou entidades da administraÉo pública, observadas as disposiçóes do Pregáo EletrÔnico no 00005/2026, que Íizerem

adesãó a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgáo gerenciador.

Os órgãos e entidades que não parliciparam do registro dé preços, quando dese.iarem fazeÍ uso da ata de registro de preços,

deveão consultar o órgão geíênciadoÍ de ata paâ manifeslação sobre a possibilidade de âdêsão;

Caberá ao fornecedor õene-ficiário da ata de Íegistro de preços, obseÍvadas as @ndiÉes nela estabelecidas, optar pela aceitaÉo

ou náo do fornecimenlo decorÍenle de adesão, desde que náo prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

Às aquisiçOes ou ajconlrataçóes adicioÀais mediante adesâo à âta não poderão exceder, por órgáo ou entidade, a cinquentâ

pãr-Jrntd Oo" quantitativos óos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o Órgão

gersnciâdor e órgãos participantes:
ôquantitat*o a"-"oÍrente das adesôes à ata não poderá êxcêder, na totalidâde, ao dobÍo do quantitativo de cada item registrado

na ata de registro de preços parâ o órgão gerênciâdor e órgãos paÍticipântes, independentemente do númêro dê órgãos não

parlicipantes que aderirem;
ÃpOs à autorizãçao do ôrgáo gerenciador, o ôrgâo não parlicipante deverá efetivar a aquisiÉo ou contrataÉo solicitada em até

noventa dias, obseÍvado o prazo de vigência da ata de registro de preços:

Compete ao àrgáo nao participante os átos relativos à cobànça do cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente

ãssuitia"i e aãpfi"açáo, obürvada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento

àà cláusutas coátraluãis. em relaçáo às suas prôprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 9êrênciador.
O usuário dâ ata, sempre que deÀejar eÍetivai a ôntratação Oó objeto registrado, fará atrâvês de solicitaçáo ao gerenciador do
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As obrigações dêcorrentes da êxecução do objeto deste cêrtame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com
o fomecêdoÍ Íegistrado, obsêrvadas as mndiçôês eslabelecidas no presente instrumento e a contraÉo sêrá formalizada por
intêrmédio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, sêrá de 05 (cinco) dias consecutivos, considerâdos da data da convocaçáo.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no corÍespondente Contrâto e observará, obrigatoriamente,
o valor registrado na r€sBeetiva Ata.
Nâo atendendo à convocaÉo para assinâr o Contrato, e omrÍendo essã dentro do prazo de validade da Ata de Registro dê
Preços, o licitante p€rderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitaÉo.
É permitido ao Órgao Realizador do CeÍtamê, no caso do licitante vencedor não compareceÍ para assinar o Contrato no prazo e
condiçÕes estabêlecidos, convocar os licitântes remanescenles, na ordem de classiÍicação e sucessivamenta, para fazê-lo êm
igual prazo do licitanle vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis.
Ô Contrato d6conent6 do prosente csrtamê, d€vBrá ssr âssinado no prazo dô validadê da rospâctiva Ate ds R6gistro dô Prsços:

ê aquele que êventualmente venha a ser assinado pelo licitante vêncedor, poderá ser alterado com a devida justificativa,

unilateíalmente pelo Contr.âtante ou por acordo enlre as partes, nos casos e condiÉes previstas nos Arts. 124 a 136; e sua

eíinÉo, foÍmalmente motivada nos autos do pmcesso, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, ocorreÍá nas hipóteses e
disposiçóes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

CúUSULA AUARTA . DAS SANçÔES ADMINISTRÂTIVAS:
O Contratado será responsabilizado administíâtivamênte, íacultade a dêfesa no pÍazo legal do interessado, pelas infraçÓes

píevistas no Art, 155, da Lei 14.133D1 e seráo aplicadas, na Íorma, condições, regras, praz os e pro@dimentos deÍlnidos nos

Àns. t56 a 163, do mesmo diploma legat, as seguintes sançóes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infÍaçáo

âdministrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando náo se justifcar a imposiçáo de penalidâde mais grave, b

- multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o vâlor do contrato, por dia de atraso injustificado na

êxecuÉo do obieto da contrataÉoi c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações

administrativas previstas no refeÀdo Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçáo Pública direta e

indirêta do enteiêderativo que tiver aplicado a sançào, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelâs infrações

admínistratívas previsias nos íncisos ll, lÍÍ, ÍV, V, VÍ e VÍÍ do capú do referido Art. 155, quando não sê iustíícâr â ímposíção de

penalidade mâis gÍave; e - declaraÉo de inidoneidade paÍa licitar ou contÍâtar no âmbito dâ AdministraÉo Públicâ dirêta e

indirela de todos ós entes federativos, pelo prazo minimo de tíês anos e máximo de seis anos, aplicada ao Íesponsável pelas

infraÉes administrativas previstas nos incisos Vlll, lx, x, xl e Xll do caput do referido Art. '155, bem como pelas infraçÕes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo aíigo que justifiquem a impo,siÉo de penalidade

mais grave que a sanção referida no § 4o do refurido Aí. 156i Í - aplicaçâo cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133t21.
Se o valor da multa ou indenização devida não foÍ recothido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicáÉo âo Contratado,

sêrá âulomaticamente descontado da primeira pârcela do pagamento a que o Contralado vier a fazêr jus, acrescido de juros

moÍalôÍios de 1o/o (um poÍ cênto) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobÍado iudicialmente'

cúusuLA aurNTA - DAs DlsPoslçÔEs GERAIS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Életrônico no 00005/2026 e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido

certame:

DRTf TIIURA OT

Item(s):
Valor: R$

Item(s):
Valor: R$

cúusuLA sExrA - oo FoRo:
para dirimiÍ aB questóês deoonêntes da utilizaçào da presentê Ata, fca êleito o Foro da Comarca de Pombal.
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ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNEO N' 00005'2026

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOO5'2028
PROCÊSSO AOMINISTRATIVO NO 26O3O6PEOOOO5

CONTRÂTO N": ..../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO BENTINHO E ....,,,,,, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESÍE
INSÍRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeilura Municipal de São Bentinho - Rua Frâncisco Felinto dos Santos, 8 -

Cêntro - Sáo Bentinho - PB, CNPJ no 01.ô12.690/0001-00, neste ato representada pela Prefeita Giovana Leite Cavalcante
Olimpio, BÍâsileira, Casada, Advogada, Íesidente e domiciliadâ nâ Rua Francisco Alves de Araúio, S/N - Centro - São Bentinho
- PB, CPF no 008.339.5'14-83, Cartôira de ldêntidade io 2316473 SSDS, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro

lado......... -......... -......... -......... -..., CNPJ no........., nêste alo representado por.... residente e domiciliado na

- ..., CPF no........., Carteira de ldentidade no ...., doÍavante simplesmente CONTRATADO, decidiÍam as partes

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regeÉ pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . DOS FUNOAMENTOS:
Este contrato decone da licitaÉo modalidâde Pregão Eletrônic, no 000052026, processada nos termos da Lei Federal no 14.133,

de1"dêAbril de2021;Lei Cómptementar no 123, de 14 de DezembÍo de 2006; Oecreto Federal no'11.462, de 31 dê Março de

2023; Decreto Municipal no O37, de 23 de Outubro de 2023; lnstrução Normativa n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro dê 2022;

e legislação pertinenie, mnsideradas as alterações posteriores dàs referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos

como tâmbém às ciáusulas deste contrâto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contÍâto, cuja lavratuÍa foi autorizada ..., tem por objeto: Aquisiçâo parcelada de Medicamentos Psicotrópicos, para

atendeÍ as necessidades da Secretaria de Saúde do municipio de São Bentinho/PB.

O foÍnecimento deverá ser €xêcutado rigoÍosamente de âcordo com âs condições exprêssas nêste instrumênto, píoposta

ápr".ánt"dr, especificaçôes técnicas coriespondêntes, processo dê licitaÉo modalidade Pregáo Eletrônico no 00005/2026 e

iristruçOes do Càntratanie, documentos ssses que ricam fazendo parles integÍantes do prêsente contrato, independente de

transcriÉo; e será realizado na forma parceladâ.

CúUSULA TERCEIRA . OO VALOR E PREçOS:
O valoÍtotal deste contrato, a base do preço proposto, é de R§ ... (...).

CúUSULA QUAR,TA . DO REÂJUSTAi'ÉNTO E SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE:
óipreços inicialmente contratados são fixos e ineajusláveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em

0410212026.
Àpôs o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão Íeaiustados, mediante a

aóticacão, petõ Contrâtante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obÍigaÉes iniciadas e concluidas apÔs a oconência

Oà anúatiUàOe: Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-lBGE.

t,tos realustes subsequentes ao primeúo, o intenegno mínimo de um ano seíá conlado a partir dos efeitos Íinanceiros do último

reajuste.
No'caso de alraso ou não divulgação do indice de reajustâmento, o Conlratante pagará ao Contratado â impoÍtância calculada

páta úttima variação conhecida,-tiquidando a diferença conespondente tâo logo seia divulgado o indice defnitivo.

ilas aferições finâis, o indice utilizado para reâjustê será, obrigatoÍiamente, o deÍinitivo.

Caso o ÍÁdice estabelecido para reajuslamenio venha a serlxtinto ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que viêr a ser determinado pela legislação entáo em vigoÍ'
Na ausência de previóão legàl quanto ao indice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial, pâra reajustamento do preço

do valor remanescente, por meio de teÍmo aditivo.
O relistro aa variaçao ào valor contratual para fazer face ao reajuste de preços podeÉ sêr reâlizadolcor simples âpostila.

ó prã.o pa.a respôsta ao pedido dê Íestabelêcimento do equiiíbío econômico-llnanceiro, quando Íor o caso, sêrá de até um

Ãá., ón'trao da data do iomecimento da documentação comprobatória do fato imprêvislvel ou previslvel de consequênciâ

incalculável, observadas as disposiÇões dos Arts. 124 a 136, da ]Lei 14.133121.

cúusuLA outNTA - oA oorAçÃo:
As despesas conerão por conta da seguinte dotaÉo, constante do,orÇamento vigente:

iecuiiãs orlunOos Oo FUS e SUS: ete-mento de despesa no 339030, materialde consumo, do orçamento opêrativo do exercicio

coírenle.
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CúUSULA SEXTA . Do PAGAMENTO:
O pagamento será eíetuado mêdiante procêsso regular e em observância às normas e procedimentos âdotados pelo Conlratante,
b€m como as disposiçõ€s dos Arts. 141 a 146 da Lei 14133n11da sêgúnte mânêira: Para ocorrêr no píazo d€ tÍinta dias,
contados do periodo de adimplemênto.

cúusuLA sÉflMA - Do pRAzo E DA ucÊNctA:
O píazo máximo de entrega do objeto orâ contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissâo do Pedido de Compra:
a - Entrega: I (oito) dias.
A vigência do prêsente contrato será determinada: '12 (doze, meses, considerada da datâ dê sua assinatura; podendo ser
proÍÍogâda, nas hipóteses e nos têrmos dos Arts. '105 a 1 '14, da Lei 14.133121.

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamenlo relativo ao Íomecimento eÍêtivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente

contrato;
b - Proporcionar ao Contíâtado todos os meios necessários para o Íiel fomecimento contratâdol
c - Notificar o Contratado sobre qualquêr inêgularidadê êncontÍada quanto à qualidade de produto fomêcido, exer@ndo a mais

ampla e completa Íiscalização, o que não exime o Conlratado de suâs responsabilidades contratuais e legâis;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelêcidos nâ norma

vigente, ãu pêlos respectivos substitulos, êspecialmente para coordenar as atividades Íelacionadas à fiscalização ê acompanhar
e Íscalizar a sua êxecuçáo, respectivamente, permitida a contratâÉo de terceiros para assistência e subsídio da ÍiscâlizaÉo
com infoímaçóes pertinentes a essa atribuiÉo. Nesse sentido foram designados: ...,
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste conlrâto, as disposiçóes dos Arts. 1 15 â '123 da Lei '14.'133121.

cúUsULA NONA . OAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO:
a - Ser capaz de fomecer os matérias/produtos de acordo com a solicitaÇáo da Contratântei

b - Atender â todos os pêdidos efetuados durante a vigência contrâlual, no limite do quantitativo constante neste Termo de

Referência;
c - O íornecêdor deverá fazer constâÍ em sua proposta um eídêreço de cofiêio eletrônico vátido (*mail), que deverá ser

monitorado diariamente, nos dias normâis de expediente, para o envio das ordens de Íomecimento/compra, náo sendo

ôêcê8§áflô ô ênvlo dê có6ílínaçáo dê lEcêblmêntÔ por pânê do íoffiêcêdÔr, páftl ôontágêm dÔ pra2o dê êntrêgà;

d - Atender ao objeto deste Teimo de Referência na forma nele descrita, dentro do prazo estabelecido e demâis condições,

medianle apresentação da Nota Fiscat devidamente preenchida, constando detalhadamente as informaçóes necessárias,

conforme proposta da empresa vencedora;
e - Emitir Notã Fiscal conespondente à sedê ou filial da empresa que eÍêtivamênte paÍticipou do certame e consequentemente

"pÃánto, 
a documêntação exigida na fase de habilitaÉo, licitante vencêdora deverá êncaminhar para o endeÍêço de e-mail

clmprassaoUentinno@Éotmaiicom.br, o documênto fiscat (Notâ Fiscâl Eletrônica), que devêrá sêr enviâdo, impreterivelmentê

lsob pena de náo ocoier o empenhamento da despssa), até as loh:(Nmin (dsz ho.a.s), do dia ÚÜl seguirte a sua êmissáo'

àevàáOo mnstar: a especificeção dos benstprodutos/servtços fomecidos/Prstado, com Preço unltárlo e toál de acordo

com o vclor dt proposÍ, ftnat do ,tci&,nt , com exPqa ident icaçõo da clÍ,çõo e do controto; - ,
i - gf"tr"r a enir"g'a do objeto em peÍfeitas condiióés de uso, em estrita observância às especificaçóes dêste Termo de

Referência;
g - Comunicar à AdministraÉo, no prazo do 24 (vinte ê quatro) horas quê antôcede a data da êntrega, os motivos quê

ampossibilitem o cumpÍimento do prazo previsto, com a devida comprovâÉo;
h j Assumir a rêsponsabilidade pelos êncârgos trabalhistas, llscais, previdenciários e comerciais resultântes da execução do

contrato;
i - Executar o objeto do contralo nas condiçÕes pasluâdas neste documentoi

;- providenciar á correção das deÍiciênciaa, falhas ou inegularidades constatadas pela Contratante na entíega do objeto;

i- nãsponOer por danãs causados diretamente à Contrãtanle ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, quando da

execução do objeto;
í --Ããi"r as'orientaç0." da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irÍestrita fscalizaçáo, prestando esclerecimentos

solicitados Ê atendendo às reclamaçÔes Íormulâdas:
n - CumpÍir as demais disposições contidas no Termo de ReÍerência.

à - ÀãsionsaUitizar-se poi todbs os ônus e obrigaçôes concementes à legislaçáo fisc€|, civil, tributária e trabalhista, bem como

por todas as despesas e compromissos assuriidôs, a qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da

execuçáo do objeto contratãdo;
p j S,.io"titrl., árcando com as despesas deconenles, os produtos que apresenlarem defeitos, alterações, imperfeições ou

iuaisquer inagularidades discíepantes às exigências do insúumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somsnte após

o recebimenlo ou pagâmênlo;
q - Náo transÍêrir a óutrem, no todo ou em parte, o obieto dâ contrataçáo, salvo mediante prévia e expressa âutorização do

Contratante;
i- ú"ni"r, àrrant" 

" 
vigência do contrato ou outros instrumentos hábêis, em compatibilidade com as obrigações âssumidas,

todal as condiçôes de h;bilitaÉo e qualiíicação exigidas no Íespeclivo processo licitatório, conÍorme o caso, apresenlando ao

Contratante os documenlos necessários, semprê que solicitado;

s - Execúar todâs as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente,

dentro dos preceitos legais, normas e especifcaçÔes têcnicas correspondentes'

t - Observai, em compalibilidade com o objeto deste conirato, as disposiÉes dos Aíts. 'l'15 a 123 da Lei '14 133f21

RJTtnO QUE ACO{VTECE r
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u - Entregâr mêdicamentos com prazo de validade minimo de 01 (um) âno, contado a partir da data efôtiva de entregâ, salvo
aqueles que, em razão de caíacteÍístiôâs peculiares inerentes à sua composição, Íorma farmacêulica ou estâbilidade, possuam
pÍaz o dê validadê inferior, situaÉo que dêverá ser d€vidamente compÍovada por docum€ntaÉo técnicâ êmilidâ p€lo íabricâniê.
v - Na hipótese de impossibilidade de atôndimento ao pÍazo minimo de validade eslabelecido. a CONTRATADA deverá,
previamente e de forma expressa, submeter a situação à anuência do setor requisitante competente (Secretaria Municipal de
Saúde ou outro órgáo inbÍÍnado pela demandante), a 6m de veÍificar a viabilidade do Í€eebimentio do produto. Nesses c€sos, o
fomecimento somente será autorizado mediente aceitaçáo formâl de AdministraÉo, devendo o medicámento ser entregue
obrigaloriamente acompanhado de Carta de Garantia de Troca ou DeclaraÉo de Compromisso de Troca, assegurando â

substituição do produto antes do vencimênto, sem ônus adicional para o Município.

cúUsULA DÉcI TA . DA ALTERAçÃO E EXTINÇÃO:
Est6 conlrato podârá ser altôÍado mm a dôvida justiÍicâtiva, uniletêralm8nt€ pslo Contralenlê ou por acordo entrB â8 paí6s, no6

casos e condiçôes previstas nos Arts. 124 a 196 e sua eíinÉo, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçóes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14. 1332'l .

Nas alteraçóes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado seÍá obrigado a ac€itar,

nas mesmás condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressóes que se fizerem nas compras, de até o respeclivo limite Íixado no

Art. 125, do mesmô diploma legal, do valoÍ inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o

limite estabelecido, salvo as supressões resultântes de acordo c€lebrado entre os contratantes

cúUSULA DÉCIUA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
1 1.1.O(s) ob.ieto(s) seráo recebidos pelo seNidor designados pelo ORC;

a) Provisoriâmente, no âto da entrega ou colocaçáo, para efeito de posterior veÍificaçáo da conformidade dos mesmos

com as especificaçóes requeridas nesle TeÍmo de Referência;
b) Definiüvaàente, àpós a veriÍicação da qualidade e quantidade do material/produtos e consequente aceitâção, no prazo

de atê 03 (três) dias. Só então será atestada a nota fiscal.
1 l.2.Seráo recusados os produtos que apresenlarem defeitos ou cujas êspecificaçÔês não atendam âs descriçóes do obi€to

contratado.
1 

.1.3.O ato de recêbimento dos produtos, nâo importa em sua aceitaÉo. A critério da Contratante, os produtos fomecidos seráo

suUmàtiaós a veriticaÉo. Câbe a Contratada a substituiÉo dos produtos que vierem a ser recusados, no prazo mâximo dê 03

(lrês) dias, contados da solicitaÉo.
t t.+.os piouutos oevêrào âtênóer âós dispôsltvô§ dâ Lêl no 8.078/90 (Códigô dê DêÍêsâ do consumidÔ0 ê às dêmái§ lêgl§lâçáo

perlinentesi
ii.à.Os proOutos serão objeto de recebimento provisório e deÍinitivo, nos lermos do arl. 140, ll 'a'e'b", da lei Federal no

14.133t2021.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES;
O licitante ou o Contrátado seÍá Íesponsabilizado administíativamente, fâcultada a defêsa no prazo legal do interessado, pelas

infráçóes previstas no AÍt. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma, condições, regrâs, prazos e procedimentos

deÍinidos áos AÍfs. 15ô a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançôes: a - advertência âplicada exclusivamente pela

infração administrativa de dar causa à inexeàção paicial do contrato, quando náo se justifica[ a imposição de penalidade mais

órárã; ú - murta ae mora de O,S% (zero vkgutaãnco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, poÍ dia de atraso injustiÍicado

ãa execução do objeto da contrâtaÉo; c i multa de í 00/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer dâs infraçóês

,arini.trátr". pr"úi as no referidó Ad. 155; d - impedimento de licitar e contataÍ no âmbito da AdministraÉo Pública direta e

indireta do enteiederativo que tiver aplicado a sançàô, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infagÓês

áOãini"tt"tir"" pr"ristas nos incisos ll, Ill, lV, V, Vl e Úll do caput do reíerido Art. 155, quando náo se iustíÍcâr a ímposiÉo dê

penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito dâ AdministraÉo Pública diretâ e

indireta de fodos ós entes fedêrativos, pelo prazo mlnimo de lrês anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas

iniraçoes administrativas previstas nog inciios Vlll, lX, X, xl e Xll do caput do refeído Art. 155, bem como pelas infrações

áO.ini"tiatira" previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e VII do caput do mesmo aÍtigo que justiÍiquem a imposiÉo de penalidade

mais grave que a sanÉo reÍerida no § 4ô do reÍêrido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.',133121.
Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não íor recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaçáo ao Contratâdo, será

áutomaticamenle descontado da primeira pârcela do pagamento â que o Contralado vier a fazer jus, acrescido de iuros moratórios

de 1% (um poÍ cenlo) ao mês, ou, quando íoÍ o caso, cobÍado iudiciâlmenle.

cúUSULA DÉCIiIA TERCEIRA . OA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais alrasos de pagamento nos térmos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido

de alguma forma para o atraso, seá admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento

àúãlttr *r".dondsnte âo eÍetivo pagamênlo da parcela. Os êncaÍgôs moÍâtóÍios dêvidos em razâo do atl'8so no pagamento

seráo calculados com utilizaÉo da sãg-uinte tOrmutà: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratôrios; N=nÚmêrodediâs

entre a dâta prevista para o pagamentú a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga, el= índice de compensação

tinànceiia, 
"à"im "pu666; 

1'=-gX * 100) * 365, sendo ÍX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou'

na sua falia, um novo indice aàotado peio Governo Federal que o substitua. Na hipôtese do referido-índice estabelecido para a

*rpàn"réo tn"nceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser ulilizado, seÉ adolado, em substituiçáo,

o que vier a ser determinado pela legislaÉo entáo em vigor.

cúUsULA DÉCI A QUARTA . OAS OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD
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a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que ê a Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo deste contrato, independentemenle de
d€claraÉo ou de aceitaçâo expÍessa.
b - Os dados obtidos somente podeÍão ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18.
s - É vêdado o comparlilhâmento com tereêircs de qualqueÍ dado obtido, bra das hipóteses peflnitidas em Lei.

d - Conslitui atíibuiÉo do Contratado odentar e trêinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades deconenles da LGPD.
e - O ContÍalante deverá ser infoÍmado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os mnlralos de suboperaÉo Íirmados ou que

venham a ser celebrados pelo Contratâdo.
Í - O Contratiado dêveíá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecsndo integralmente responsável por garantir sua obsêrvância.
g - O ConÍatante podeÍá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente

eventuais pedidos de compÍovaÉo formulados.
h - O Contratado deverá preslaÍ, no prazo füado pelo Contralante, proÍrogável mediante justiÍicativa, quaisquer informações

acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

i - Terminado o trâtamento dos dados nos termos do Art, 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do

Art. 16, ambos da Lei í3.709/18, incluindo âquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contrâluais e somenle ênquanto não presditas essas obrigaçôes.

I - Os Oan'ms de dados formados a partir da execuÉo do objeto deste contrato, notadamentê aqueles que se proponham a

ãrmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtuâl controlado, com registro individual rastreável dê tretamentos

Íealizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registÍo de finalidade, para efeito de

responsâbilizaçáo, em caso de eventuais omissóes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos

em formato intároperável, a fm de garantir â reutilizaçáo desses dados pelo Contratante nâs hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeiio a alteraçôes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de PÍotêçáo dê Dados, poÍ meio de opiniõês técnicas

ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CúUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO:
para dirimir as questôes deconentes deste contralo, as pârtes elegem o Foro da comârca de Pombal.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e poÍ duas

testêmunhas.

Sáo Bentinho - PB, ... de

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

de

TESTEMUNHAS
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ANEXO VI . PREGÃO ELETRÔNICO N'0000ã'2026

MODELOS DE DECLARAÇÔES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nô 00005/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO. PB.

PROPONENTE
CNPJ

í.0 - DECLARAçÃO de clÔncia dos toÍmo€ do Edltel.
O proponente aáma qualificado, declaÍa sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital

e Seus anexoa.

***

-
PRtÍtrtuqa ot

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAçÁO: a declaraçáo deverá ser elaborãda em papel timbrado do proponêntê

2.0 - DECLARAçÃO de inExistir fato impêdiüvo.
ô propon"nt" acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexistê atê â presente data falo impeditivo no que diz respeito

à naUititaçaolparticipaÉo na presente licitaçáo, estando ciente da obrigatoriedade de inÍormar ocoÍrências posleÍiores

3.0 - DECLARAçÃO de não possuir no quadro societário sorvidor da ativa do óÍgáo'
ó proponente aóima qualiÍlcado declara, lob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários'

quàtquer serviOor efetivo ou comissionado ou êmpregado da PreÍeitura Municipal de São Bentinho, como também êm nenhum

ãuiro órgao ou entaadê a ela vinculada, exercendo funçÕes lécnicâs, gerenciais, comerciais, administrativas ôu societáÍias.

4.0 - DECLARAçÃO de nào utllizar trabalho degrâdentê ou forçado.
O propon"nt" 

""irã 
qualificado, declaÍa sob as p-enas da Lei, que náo possui em sua cadeiã produtiva, nos teÍmos do Art. 1o.

rniisoi fff e tV, e do Art. 50, lnciso tll, da ConstituiÉo FedeÍal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

S.O - DECLARÂçÃO dê cumprimênto da rêasrve de câr9o para deficientê e de acessibilidade.
ô propón"nt" acima qualiÍicaào, dêclara sob as penas da Lei, que está ciênte do cumprimento da reserva de caÍgo prevista na

noimãvilente, consoante Art. 93, da Lei Federal ;" 8.213, de 24 dê julho de 1991. para pessoa com deÍlciência ou para reabilitado

Jã Ér*üen,i" S*ial e que, se aplicado ao número de Íuncionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 - DECLARAçÃO de observância do llmitê de contratação com a Administração Públlca.

ó p.!àn"nt" 
""ir" 

qualificâdo dêclara, sob as penas da Lei, que, na condiÉo de microempresa ou êmpresa de pequeno porte,

no'piá""nt" ano.calendário, ainda não celebrou contratos com a Administraçáo Públicá cuio-s-vâlores somados extrapolem a

,""àit" bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art 40, §§ 2ô e 30' daLei'1413312'l

Loc€l e Data.


